












  
CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA E O  COLÉGIO MONTESSORIANO  / EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS MONTESSORIANO LTDA 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede nesta Capital, 
na 5ª Avenida, nº 750 - CAB, doravante denominado MINISTÉRIO PÚBLICO, neste ato representado pelo 
Coordenador do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado da Bahia, 
Márcio José Cordeiro Fahel, nos termos do ato de delegação nº 036/2022, e o COLÉGIO MONTESSORIANO  / 
EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS MONTESSORIANO LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.741.710/0001-06, 
localizada na Rua Abelardo Andrade de Carvalho, Bairro Boca do Rio  Salvador/BA, neste ato  representada pela 
representante legal Ivanildes Bastos Saraiva Matos,  doravante denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, resolvem, 
em consonância com o disposto na Lei Federal n° 11.788/2008 e com outras legislações a este aplicáveis, e, ainda, 
observando-se o disposto no procedimento administrativo SEI nº 19.09.48132.0007483/2025-59, celebrar o 
presente CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO,  que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 
1.1. O presente convênio tem por finalidade possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados e 
com efetiva frequência no Ensino Médio ofertado pelo COLÉGIO MONTESSORIANO  / EMPREENDIMENTOS 
EDUCACIONAIS MONTESSORIANO LTDA, no processo seletivo para MINISTÉRIO 
PÚBLICO. 
1.2. A realização de estágio não acarretará qualquer vínculo de natureza trabalhista/empregatícia com o 
MINISTÉRIO PÚBLICO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 
2.1. A realização do estágio dependerá de prévia formalização, em cada caso, do termo de compromisso, 
celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO, o aluno estagiário e a Instituição de Ensino. 
2.2. Os termos de compromisso de estágio integrarão este convênio independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA  SUPORTE FINANCEIRO 
3.1. As partes arcarão com suas despesas de acordo com sua previsão orçamentária. 
3.2. O MINISTÉRIO PÚBLICO concederá uma bolsa de complementação educacional ao estagiário, em valor 
mensal a ser fixado por ato do Procurador-Geral de Justiça do Estado da Bahia, bem como outros direitos e 
vantagens previstos em normas específicas. 
 
CLÁUSULA QUARTA  DA DURAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO 
4.1. A duração do estágio não poderá ser superior a 02 (dois) anos, ressalvado quando se tratar de estagiário 
portador de deficiência. 
4.2. A jornada do estagiário será de 20 (vinte) horas semanais, em horário estabelecido pelo MINISTÉRIO 
PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do educando. 
 
CLÁUSULA QUINTA  DO ESTÁGIO 
5.1. O estágio só poderá ser realizado se obedecidas as normas regimentais do COLÉGIO MONTESSORIANO  / 
EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS MONTESSORIANO LTDA com relação à situação do aluno no curso, e de 
acordo com o seu regulamento de estágio. 
5.2. Qualquer estudante regularmente matriculado no Ensino Médio oferecido pelo COLÉGIO MONTESSORIANO  
/ EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS MONTESSORIANO LTDA, poderá candidatar-
do MINISTÉRIO PÚBLICO, desde que haja disponibilidade de vagas. 
 
CLÁUSULA SEXTA  OBRIGAÇÕES 
6.1. O MINISTÉRIO PÚBLICO e o COLÉGIO MONTESSORIANO  / EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS 
MONTESSORIANO LTDA praticarão todos os atos necessários à efetiva execução dos estágios, ficando acordadas 
as seguintes obrigações: 
 
6.1.1.  COLÉGIO MONTESSORIANO  / EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS MONTESSORIANO LTDA 



a) zelar pela observância do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local 
em caso de descumprimento de suas normas; 

b) prestar informações sobre o desempenho acadêmico do aluno estagiário quando solicitadas 
pela instituição concedente, bem como sobre quaisquer fatos supervenientes relacionados à 
vida acadêmica do aluno estagiário; 

c) informar à organização concedente sobre quais profissionais do seu quadro funcional serão 
responsáveis pela coordenação, orientação, acompanhamento e avaliação do aluno estagiário; 

d) efetuar os devidos registros do estágio e a expedição dos documentos necessários; 
e) comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas previstas para a 

realização das avaliações acadêmicas. 

6.1.2. DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
a) proporcionar condições físicas e materiais necessárias ao aproveitamento do aluno nas 

atividades do estágio; 
b) designar profissional de seu quadro funcional, com formação ou experiência na área de 

conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) 
estagiários simultaneamente; 

c) emitir documentos comprobatórios de realização e conclusão do estágio, indicando, 
resumidamente, as atividades desenvolvidas, o período de estágio e o resultado da avaliação 
sobre o desempenho do aluno estagiário; 

d) 
do desligamento do aluno estagiário; 

e) contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais. 
 
 

6.1.3 DO ALUNO ESTAGIÁRIO 
a) cumprir fielmente o plano de atividades de estágio, primando pela eficiência, exatidão e 

responsabilidade em sua execução; 
b) atuar com zelo e dedicação na execução de suas atribuições, de forma a evidenciar 

desempenho satisfatório nas avaliações periódicas a serem realizadas pelo supervisor da 
organização concedente que acompanha o estágio; 

c) manter postura ética e profissional com relação à organização concedente, respeitando suas 
normas internas, decisões administrativas e político- institucionais; 

d) respeitar, acatar e preservar as normas internas do MINISTÉRIO PÚBLICO, mantendo rígido 
sigilo sobre as informações de caráter privativo nele obtidas, abstendo-se de qualquer atitude 
que possa prejudicar o bom nome, a imagem ou a confiança interna e pública da Instituição; 

e) manter relacionamento interpessoal e profissional de alto nível, tanto internamente, quanto 
com o público em geral, respeitando os valores da organização concedente e os princípios 
éticos da profissão. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  SEGURO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO providenciará seguro de acidentes pessoais em favor do aluno estagiário, no período 
de duração do estágio. 

 
CLÁUSULA OITAVA  DO DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO 
8.1.O desligamento do estagiário ocorrerá nas seguintes hipóteses: 

a) automaticamente, no vencimento do termo de compromisso de estágio, salvo na hipótese de sua 
renovação; 

 
b) por ausência não justificada de 8 (oito) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados, no 

período de 1 (um) mês; 
 

c) conclusão do curso na instituição de ensino, formalizada pela colação de grau, para estudantes de 
nível superior, ou pela data da formatura, para estudantes de nível médio; 



 
d) trancamento de matrícula, desistência ou qualquer outro motivo de interrupção do curso; 

 
e) a pedido do estagiário, mediante comunicação prévia ao órgão ao qual estiver vinculado e ao 

CEAF; 
 

f) desempenho insatisfatório; 
 

g) descumprimento do que se convenciona no termo de compromisso de estágio; 
 

h) reprovação no período escolar cursado; 
 

i) conduta pessoal reprovável; 
 

j) na hipótese de troca e ou transferência de instituição de ensino ou curso; 
 

k) por interesse e conveniência do Ministério Público. 
 
8.2. Entende-
qualquer ato ou fato de iniciativa do estudante, do COLÉGIO MONTESSORIANO / 
EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS MONTESSORIANO LTDA, ou mesmo decorrente de factum 
principis, que implique em solução de continuidade do curso. 

 

CLÁUSULA NONA  DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

9.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18  Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e na Lei nº 
12.965/14  Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se comprometem a manter política de 
conformidade junto ao seu quadro de servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que terão 
acesso a dados pessoais gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser custodiados, 
em razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do presente Acordo de Cooperação, sob 
pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  

9.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações sigilosas (assim 
consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos termos da Lei nº 
12.527/11 e da Lei nº 13.709/18  LGPD), eventualmente compartilhadas na vigência do Acordo de Cooperação, 
vedada sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por violação de 
sigilo legal, conforme normas aplicáveis. 

9.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a que se tenha acesso em função do presente 
instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, salvo o compartilhamento com outros órgãos de 
controle de informações e de dados gerados por meio de processos preditivos, respeitado o disposto na Lei nº 
13.709/18  Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais  LGPD. 

Parágrafo único. O compartilhamento de que trata esta cláusula deverá ser estabelecido por instrumentos 
específicos em que sejam previstas as questões de caráter confidencial, exigindo-se igualmente dos partícipes os 
aspectos de confidencialidade descritos no presente Acordo. 

 9.4 Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após o término de seu 
tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida a conservação para as finalidades 
estab   

9.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 



providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

9.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a informar um ao outro o 
respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal de comunicação entre o controlador, os titulares 
dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).  

CLÁUSULA DÉCIMA  VIGÊNCIA 
Este convênio terá um prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de sua publicação no Diário 
de Justiça Eletrônico, facultando-se a prorrogação do mesmo, conforme manifestação de interesse recíproco 
formalizada por meio de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DENÚNCIA / RESCISÃO 
Este convênio poderá ser, a qualquer tempo e por iniciativa de uma das partes convenentes, denunciado ou 
rescindido, em virtude do descumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, tornando-se obrigatória, 
em ambos os casos, a prévia notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  ADITAMENTO 
O presente convênio poderá ser alterado, a qualquer tempo, mediante Termo Aditivo elaborado de comum 
acordo entre as partes convenentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  PUBLICAÇÃO 
O MINISTÉRIO PÚBLICO será responsável pela publicação do extrato deste instrumento no Diário de Justiça 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Salvador, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer controvérsias e dúvidas que venham a surgir no cumprimento deste instrumento e dos 
termos aditivos dele decorrentes. 
 
E, por estarem justas e acordadas as cláusulas e condições, firmam os signatários o presente termo, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas subscritas, para que produza seus efeitos legais. 
 
 

Salvador/BA, 2025. 
 
 
 
 
 
 

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL 
Coordenador do CEAF 

 
 

IVANILDES BASTOS SARAIVA MATOS 
Representante Legal  

 























Parecer CEE nº 186/2022
Diante do exposto, somos de parecer que este Conselho Estadual de Educação da Bahia:
a) credencie, a partir de 2022, o Educandário Divino Mestre, que ministra a Educação Básica nas 
etapas Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio e está situado na Rua Belo Horizonte, 
s/n, Centro - CEP: 48.730/000 - Conceição do Coité-BA, tendo como entidade mantenedora 
Associação Coiteense de Apoio a Educação e Cultura, CNPJ nº 63.103.832/0001-53;
b) renove a autorização, por seis (6) anos, a partir de 2022, para o funcionamento da Educação 
Básica, etapas Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio, do Educandário Divino 
Mestre;
c) aprove o Regimento Escolar, com a alteração indicada no item anterior;
d) aprove as Matrizes Curriculares constantes do processo, com a recomendação de que as 
matrizes da Educação Infantil e do Ensino Fundamental sejam atualizadas com base nas normas 
aprovadas por este CEE-BA na Resolução CEE 137/2019 e de que a Matriz do Ensino Médio 
seja atualizada assim que este CEE-BA aprove as orientações para implementação da BNCC e 
da DCRB-BA;
e) considere válidos os estudos dos alunos matriculados na Educação Básica, etapas Ensino 
Fundamental e Ensino Médio, no período de 2018 a 2021.

RESOLUÇÃO CEE Nº 126/2022
Credencia, partir de 2022 e renova a autorização para o funcionamento da Educação Básica 
etapas Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio, por seis anos, a partir de 2022 
do Educandário Divino Mestre, município de Conceição do Coité /BA.
O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhes conferem 
as Resoluções CEE- Nº 26/2016 e 82/2016 e, tendo em vista o Parecer Conclusivo CEE Nº 
186/2022, exarado no Processo CEE Nº 15535-1/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Credenciar a partir de 2022, o Educandário Divino Mestre, que ministra a Educação 
Básica nas etapas Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio e está situado na Rua 
Belo Horizonte, s/n, Centro - CEP: 48.730/000 - Conceição do Coité-BA, tendo como entidade 
mantenedora Associação Coiteense de Apoio a Educação e Cultura, CNPJ nº 63.103.832/0001-53.
Art. 2º Renovar a autorização, por seis (6) anos, a partir de 2022, para o funcionamen-
to da Educação Básica, etapas Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio, do 
Educandário Divino Mestre.
Art. 3º Aprovar o Regimento Escolar, com a alteração indicada no Parecer.
Art. 4º Aprovar as Matrizes Curriculares constantes do processo, com a recomendação de que 
as matrizes da Educação Infantil e do Ensino Fundamental sejam atualizadas com base nas 
normas aprovadas por este CEE-BA na Resolução CEE 137/2019 e de que a Matriz do Ensino 
Médio seja atualizada assim que este CEE-BA aprove as orientações para implementação da 
BNCC e da DCRB-BA.
Art. 5º Considerar válidos os estudos dos alunos matriculados na Educação Básica, etapas 
Ensino Fundamental e Ensino Médio, no período de 2018 a 2021.
Art. 6º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Salvador, 17 de maio de 2022.
Paulo Gabriel Soledade Nacif
Presidente
<#E.G.B#661963#43#717866/>
<#E.G.B#661967#43#717870>
Atos aprovados em 17 de maio de 2022
CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
Relatora Conselheira: Eni Santana Barretto Bastos
Proc. CEE nº 8265-3/2019
Assunto: Credenciamento de Instituição e Renovação de Autorização para ministrar a Educação 
Básica, etapas: Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio- Centro Cultural 
Montessoriano - Salvador/BA
Parecer CEE nº 187/2022
Ante o exposto, somos de parecer que este Conselho Estadual de Educação da Bahia:
a) credencie, a partir de 2022, o Centro Cultural Montessoriano, tendo como como mantenedor 
Empreendimentos Educacionais Montessoriano Ltda., CNPJ 02.741.710/0001-06, situado à Rua 
Abelardo Andrade de Carvalho, 05, Boca do Rio, Salvador - BA;
b) renove a autorização, por seis (6) anos, a partir de 2022, do Centro Cultural Montessoriano, 
para a oferta de Educação Básica, etapas Educação Infantil, Ensino Fundamental (1º ao 9º ano) 
e Ensino Médio;

indicadas no item anterior deste Parecer;

recomendação de que as Matrizes da Educação Infantil e do Ensino Fundamental sejam 
atualizadas com base nas normas aprovadas por este CEE-BA, a saber: Resolução CEE 
137/2019 e Parecer CEE nº 196/2019 e a Matriz do Ensino Médio seja atualizada assim que 
este CEE-BA aprove as orientações para implementação da BNCC e do DCRB-BA no Estado 
da Bahia;
e) considere válidos os estudos realizados, com aproveitamento, pelos alunos regularmente 
matriculados no Ensino Fundamental (1º ao 9º ano) e no Ensino Médio, nos anos de 2019 a 2021.

RESOLUÇÃO CEE Nº 127/2022
Credencia, partir de 2022 e renova a autorização para o funcionamento da Educação Básica 
etapas Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio, por seis anos, a partir de 2022 
do Centro Cultural Montessoriano, município de Salvador /BA.
O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhes conferem 
as Resoluções CEE- Nº 26/2016 e 82/2016 e, tendo em vista o Parecer Conclusivo CEE Nº 
187/2022, exarado no Processo CEE Nº 8265-3/2019,
RESOLVE:
Art. 1º Credenciar a partir de 2022, o Centro Cultural Montessoriano, tendo como como 
mantenedor Empreendimentos Educacionais Montessoriano Ltda, CNPJ 02.741.710/0001-06, 
situado à Rua Abelardo Andrade de Carvalho, 05, Boca do Rio, Salvador - BA.

Art. 2º Renovar a autorização, por seis (6) anos, a partir de 2022, do Centro Cultural Montessoriano, 
para a oferta de Educação Básica, etapas Educação Infantil, Ensino Fundamental (1º ao 9º ano) 
e Ensino Médio.
Art. 3º Aprovar o Regimento Escolar apresentado, com as reformulações indicadas no Parecer.
Art. 4º Aprovar as Matrizes Curriculares constantes no processo, com a recomendação de que as 
Matrizes da Educação Infantil e do Ensino Fundamental sejam atualizadas com base nas normas 
aprovadas por este CEE-BA, a saber: Resolução CEE 137/2019 e Parecer CEE nº 196/2019 e 
a Matriz do Ensino Médio seja atualizada assim que este CEE-BA aprove as orientações para 
implementação da BNCC e do DCRB-BA no Estado da Bahia.
Art. 5º Considerar válidos os estudos realizados, com aproveitamento, pelos alunos regularmente 
matriculados no Ensino Fundamental (1º ao 9º ano) e no Ensino Médio, nos anos de 2019 a 2021.
Art. 6º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Salvador, 17 de maio de 2022.
Paulo Gabriel Soledade Nacif
Presidente
<#E.G.B#661967#43#717870/>
<#E.G.B#661798#43#717685>
PORTARIA Nº 18/2022
O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o que dispõe o inciso XVIII do Art. 12 do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Convocar a Sra. Alvacira Simões do Nascimento, responsável pelo Centro Educacional 
São Lázaro, CNPJ Nº 14.665.806/0001-03, situado, Rua dos Missionários, nº 121, Candeias-BA, 
para que compareça neste CEE/BA, no próximo dia 23/05/2022, às 09:00, trazendo toda a 
documentação referente a Sra. Taiane Coutinho da Silva, bem como prestar informações sobre 
a situação da instituição acerca dos atos autorizativos, apresentando a documentação exigida 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Salvador, 17 de maio de 2022.
PAULO GABRIEL SOLEDADE NACIF
PRESIDENTE DO CEE/BA
<#E.G.B#661798#43#717685/>

<#E.G.B#661943#43#717841>
RESOLUÇÃO Nº 2.185/2022 - Aprova os Quadros Demonstrativos de Cursos/Vagas para acesso 
aos Cursos de Graduação, na modalidade presencial, por meio do Processo Seletivo Vestibular 

seletivo Vestibular - semestres letivos 2020.2. A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR 
DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (CONSEPE) da Universidade do Estado da Bahia 
(UNEB), no uso de suas atribuições legais e regimentais, ad referendum do Conselho Pleno, 
com fundamento no Art. 12, § 5º do Regimento Geral da UNEB, tendo em vista o que consta 
no Processo nº 074.7048.2022.0024539-99, e ainda o quanto deliberado pela Presidência da 
Câmara de Ensino de Graduação e Sequencial deste mesmo Conselho, após parecer favorável 
da relatora designada, RESOLVE: Art. 1º. Aprovar os Quadros Demonstrativos de Cursos/
Vagas para acesso aos Cursos de Graduação, na modalidade presencial, por meio do Processo 

meio do processo seletivo Vestibular - semestres letivos 2022.2, conforme Anexos I e II desta 
Resolução. Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. Gabinete 
da Presidência do CONSEPE, 18 de maio de 2022.

Simone Leal Souza Coité
Presidente da Câmara de Ensino de Graduação e Sequencial do CONSEPE

Adriana dos Santos Marmori Lima
Presidente do CONSEPE

*Observação: Os Anexos desta Resolução encontram-se disponíveis no site da UNEB.
<#E.G.B#661943#43#717841/>
<#E.G.B#662078#43#717993>
PORTARIA Nº 1319/2008 - [REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO] - A 
REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA - UNEB, no uso das atribuições legais e 
regimentais, que lhe são conferidas pelo Art. 13, inciso VIII do Decreto n 7223 de 20 de janeiro de 

nº 0603060143036 - UNEB, com Parecer da Procuradoria Jurídica da UNEB, RESOLVE: Deferir 
a Aposentadoria Compulsória a CARLOS MAGNO DA SILVA, Técnico em Universitário, Classe 
1, matricula nº 59.063964-0, lotado na PROAD/GARH, com amparo no artigo 126, da Lei nº 
6677/94, c/c o Artigo 42, Inciso II, da Constituição Estadual e o artigo 40, parágrafo 1º, Inciso II, 
da Constituição Federal nos termos da E.C. 20/98, com proventos integrais, com efeito retroativo 
a 14.02.2006. Vencimento                         R$ 306,79
Adicionais Por Tempo de Serviço (35%)   R$ 161,86
Estabilidade Econômica Lei nº 6.812         R$ 155,68
CET RS 3/98 (95,47%)                               R$ 292,89
Total R$ 917,22
(novecentos e dezessete reais e vinte e dois centavos). GABINETE DA REITORIA, 18 de maio 
de 2022.

Adriana dos Santos Marmori Lima
Reitora

RESUMO DE PORTARIAS: Nº 390/2022 - A REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DA BAHIA (UNEB), no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que 
consta do Processo SEI nº 07477782022002754813, RESOLVE: Designar AILTON BISPO 

a) credencie, a partir de 2022, o Centro Cultural Montessoriano, tendo como como mantenedor 
Empreendimentos Educacionais Montessoriano Ltda., CNPJ 02.741.710/0001-06, situado à Rua 
Abelardo Andrade de Carvalho, 05, Boca do Rio, Salvador - BA;
b) renove a autorização, por seis (6) anos, a partir de 2022, do Centro Cultural Montessoriano, 
para a oferta de Educação Básica, etapas Educação Infantil, Ensino Fundamental (1º ao 9º ano) 
e Ensino Médio;

a) credencie, a partir de 2022, o Centro Cultural Montessoriano, tendo como como mantenedor a) credencie, a partir de 2022, o Centro Cultural Montessoriano, tendo como como mantenedor 
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REGIMENTO ESCOLAR 

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE E ATO DE CONSTITUIÇÃO 

 
Art. 1º O presente regimento Escolar define a estrutura didático  pedagógica, administrativa e 
disciplinar do Centro Cultural Montessoriano, com sede na Rua Abelardo Andrade de Carvalho, nº 77, 
Boca do Rio, na cidade do Salvador, vinculado ao Sistema de Ensino e devidamente fundamentado na 
lei 9394/96, Res. CEE 127/97 e Res. CEE 163/2000. 

 
CAPÍTULO II 

ENTIDADE MANTENEDORA 

 
Art. 2º Esta unidade Escolar tem como entidade mantenedora: Empreendimentos Educacionais 
Montessoriano Ltda. 

 
Art. 3º Á entidade mantenedora, compete a administração geral do estabelecimento, contratar, 
dispensar o quadro pessoal, apreciar e decidir sobre o orçamento anual e a responsabilidade por seu 
funcionamento. 

 
Art. 4º O Centro Cultural Montessoriano é registrado no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica  CNPJ 
sob o nº 02741710/0001-06. 

 
CAPÍTULO III 

ATO DE AUTORIZAÇÃO OU RECONHECIMENTO 

 
Art. 5º Esta Unidade Escolar está autorizada a funcionar através das Portarias nº 4418, publicada no 
D.O de 27.04.88, nº 1461, publicada no D.O de 29.08.90 e nº 406, publicada no D.O de 01.11.96, 
publicada no D.O. de 05.09.01, publicada no D.O. de 03.05.07, publicada no D.O. de 24.02.12 e 
publicada no D.O. de 15.02.17. 

 
TÍTULO II 

OBJETIVOS E FINALIDADES 

 
Art. 6º O Centro Cultural Montessoriano tem por objetivo proporcionar ao educando a formação básica 
necessária ao desenvolvimento de suas potencialidades para o exercício pleno da cidadania consciente, 
observando as determinações da lei 9394/96 e demais disposições legais. 

Art. 7º Para a consecução dos objetivos discriminados no art. 3º, o Centro Cultural Montessoriano 
ministrará a Educação Infantil e o Ensino Fundamental, Ensino Médio e ainda cursos semelhantes e 
afins, obedecendo ao processo de autorização e a legislação de ensino, observadas as disposições 
legais aplicáveis em todos os casos. Os cursos serão ministrados nos turnos: Matutino e Vespertino. 



CENTRO CULTURAL MONTESSORIANO 

5 

 

 

 
Art. 8º A finalidade da educação a ser ministrada, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de 
solidariedade humana, visa ao pleno desenvolvimento da pessoa e ao seu preparo para o exercício da 
cidadania através: 

I - o desenvolvimento integral do indivíduo e de sua participação na obra do bem comum; 

II - da condenação a qualquer tratamento desigual por convicção filosófica, religiosa, de raça ou 
nacionalidade; 

III - da compreensão dos direitos e deveres individuais e coletivos do cidadão, do estado, da família e 
dos grupos que compõem a comunidade. 

 
Art. 9º São objetivos da Educação Infantil: 

 
I - estabelecer vínculos afetivos e de troca com adultos e crianças, fortalecendo sua auto-estima e 
ampliando gradativamente suas potencialidades de comunicação e interação social; 

 
II - utilizar as diferentes linguagens (corporal, musical, plástica, oral e escrita) ajustadas às diferentes 
intenções e situações de comunicação, de forma a compreender e ser compreendido, expressar suas 
idéias, sentimentos, necessidades, desejos e avançar no seu processo de construção de significados 
enriquecendo cada vez mais sua capacidade expressiva; 

 
III - desenvolver uma imagem positiva de si, atuando de forma cada vez mais independente, com 
confiança em suas capacidades e percepção de suas limitações; 

IV - brincar, expressando emoções, sentimentos, pensamentos, desejos e necessidades. 

Art. 10º São objetivos do Ensino Fundamental: 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de conhecimento e 
habilidades e formação de atitudes e valores; 

 
II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, das artes e dos 
valores em que se fundamenta a sociedade; 

 
III - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio da 
leitura, da escrita e do cálculo; 

 
IV - a capacidade do educando, através de suas atividades, em adquirir e desenvolver os 
conhecimentos atualizados que lhe permitam interagir no mundo que o cerca. 

Art. 11. São objetivos do Ensino Médio: 

I  Atender aos portadores de certificado de conclusão do Ensino Fundamental ou documento 
equivalente. 

II - a compreensão dos fundamentos científicos tecnológicos dos processos produtivos, relacionando a 
teoria com a prática, no ensino de cada disciplina; 
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III - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no Ensino Fundamental, 
possibilitando o prosseguimento de estudos; 

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética e o 
desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico; 

IV  formação para o trabalho e prática optativa de estágio. 

 
TÍTULO III 

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

CAPÍTULO I 

DA VINCULAÇÃO COM A ENTIDADE MANTENEDORA 

 
Art. 12. O Centro Cultural Montessoriano é dirigido por um(a) diretor(a) legalmente habilitado(a), 
portador(a) de registro de MEC ou autorização da SEC, nos termos da legislação de ensino para o 
exercício do cargo e contratado(a) pela Entidade Mantenedora. 

 
Art. 13. As funções do(a) vice-diretor(a) e secretária são exercidas por profissionais legalmente 
habilitados, portadores também da autorização da SÉC ou registro do MEC e contratados pela 
Entidade Mantenedora. 

 
Art. 14. A critério da Entidade mantenedora, poderá ser contratado um(a) diretor(a) ou vice-diretor(a), 
administrativo, responsável pela gestão das partes financeiras, contábil, pessoal, fiscal, manutenção e 
conservação. 

 
CAPÍTULO II 

DA DIRETORIA: CONTITUIÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

 
Art. 15. A diretoria do Centro Cultural Montessoriano é constituída de Diretor(a), Vice-Diretor(a), 
Secretária, assessorados pelos órgãos técnicos-pedagógicos do estabelecimento. 

 
Art. 16. São competências do Diretor: 

 
I - fazer e cumprir as leis do ensino, as determinações legais das autoridades competentes e este 
regimento Escolar; 

 
II - superintender as atividades do estabelecimento; 

 
III - possibilitar um relacionamento que compatibilize os objetivos e fins estabelecidos neste 
Regimento com as necessidades da organização; 

 
IV - representar o estabelecimento e solucionar os casos previstos neste Regimento e nos casos 
omissos; 

 
V - contratar, empossar e dispensar professores e funcionários do estabelecimento, observadas as leis 
trabalhistas e ouvindo o Conselho Diretor; 
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VI - rubricar todos os livros de escrituração escolar e assinar os documentos expedidos pelo 
estabelecimento; 

VII - convocar a presidir as reuniões do conselho de Professores e do conselho de Classe; 

VIII - aprovar o calendário escolar, o horário das aulas e das avaliações; 

IX - distribuir turmas, aulas e atividades entre os professores, para as séries dos cursos, etapas e ensino 
mantidos pelo Estabelecimento; 

X - abrir e encerrar as matrículas do ano letivo; 

XI - conceder férias e licenças a professores e funcionários podendo abonar possíveis faltas; 
 

XII - fixar as anuidades escolares juntamente com o Conselho Diretor; 
 

XIII - conceder bolsas parciais de estudos, ouvindo o Conselho Diretor; 
 

XIV - superintender, com o Conselho Diretor, as atividades econômicas e financeiras das escolas; 
 

XV - delegar ao Vice-Diretor as atribuições em caso de ausência ou impedimento. 
 

Art. 17. Ao Vice-Diretor compete colaborar com a Direção nas atividades de gestão e 
superintendência do estabelecimento. 

Art. 18. Denominam-se órgãos colegiados aqueles destinados a prestar assessoramento técnico- 
pedagógico as atividades da Escola. 

Art. 19. São órgãos Colegiados 

I - conselho de Classe 

II - conselho de Docente 

III - coordenação de Área 
 

Seção I 
do conselho de classe 

Art. 20. O Conselho de Classe, presidido pelo Diretor, é constituído pelos Professores, Secretário, 
Orientador e Supervisor ou Coordenador Pedagógico. 

 
Art. 21. O Conselho de classe se reúne, ordinariamente, após a conclusão de cada unidade e após o 
Curso de Recuperação, que se realiza, obrigatoriamente, depois do término do ano letivo. 

 
Parágrafo único. O conselho de classe pode reunir-se, extraordinariamente, a pedido da maioria dos 
professores, sob a presidência do Supervisor Pedagógico. 
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Art. 22. Compete ao Conselho de Classe: 

I - avaliar qualitativa e quantitativa a aprendizagem e o comportamento dos alunos; 

II - analisar e decidir sobre o resultado final de aprovação; 

III - analisar as propostas apresentadas pelos representantes de classe, encaminhando as que julgar 
necessárias aos órgãos competentes para as devidas providências; 

IV - sugerir soluções para problemas individuais e grupais que possam melhor integrar os alunos nas 
turmas, no estabelecimento e na comunidade; 

V - avaliar o desenvolvimento dos alunos segundo os objetivos educacionais da Escola; 
 

VI - realizar avaliações escritas de todas as disciplinas ou áreas de conhecimento para fins de 
reclassificação de alunos, quando se tratar de transferência de outros estabelecimentos, em obediência 
a Lei 9394/96, art. 24 e a Res. CEE 127/97; 

 
VII - promover a classificação inicial de alunos, independente de escolarização anterior, nos termos da 
Lei 9394/96, art. 24, C e de regulamentação a cargo do Conselho Estadual de Educação; 

 
VIII - coordenar e gerenciar as classes de aceleração previstas na Lei 9394/96, que poderão ser 
implantadas após regulamentação pelo Conselho Estadual de Educação e por decisão do Conselho 
Diretor; 

 
IX - decidir pela não-renovação da matrícula de alunos comprovadamente indisciplinados ou de baixo 
rendimento escolar. 

Art. 23. O Conselho de Classe será constituído dos professores da mesma série ou turma e 
coordenação e orientação e presidido por um representante da Diretoria. 

Art. 24. As reuniões do Conselho de Classe serão registradas em Atas a serem arquivadas em livro 
próprio, devendo ser assinadas por todos os professores e demais profissionais presentes, contendo as 
decisões e medidas adotadas. 

 
Seção II 

do conselho de docentes 

Art. 25. O Conselho Docente será composto por todos os professores e especialistas do 
Estabelecimento, presidido pelo Diretor, competindo-lhe: 

 
I - analisar e seguir medidas que visam à melhoria do processo ensino-aprendizagem; 

 
II - propor diretrizes com vistas à elaboração do plano geral da unidade escolar; 

III - reunir-se, quando necessário e convocado, para assessoramento didático-pedagógico a Direção; 

IV - estimular os colegas a desenvolverem atividades pedagógicas integradas. 
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Seção III 
do departamento de área 

Art. 26. Os Departamentos são compostos de professores de uma mesma área de ensino com a função 
de integrar e coordenar suas atividades. 

Art. 27. Funcionarão no estabelecimento os seguintes Departamentos e Coordenações: 

I - linguagens; 

II - ciências da natureza; 

III - ciências humanas; 
 

IV  matemática. 
 

Art. 28. Compete aos Departamentos em cada área: 
 

I - planejar o processo ensino-aprendizagem, com ênfase na inovação e na criatividade, observando os 
princípios pedagógicos da identidade, diversidade, autonomia, interdisciplinaridade e 
contextualização; 

 
II - acompanhar e avaliar globalmente planos, estratégias e programas; 

III - manter atualizados os programas de ensino, através de estudos, pesquisas e novas descobertas. 

Art. 29. Cada Departamento tem um Coordenador, eleito anualmente pelos professores que o compõe. 

Art. 30. São atribuições do Chefe de Departamento: 

I - organizar o conteúdo programático da área; 

II - presidir as reuniões departamentais; 

III - representar o Departamento sempre que necessário. 

 
CAPÍTULO III 

DA SECRETARIA 

Seção I 
da investidura e atribuições 

Art. 31. A Secretaria está subordinada a Direção e é encarregada do serviço de escrituração e registro 
escolar, de pessoal, de arquivo, fichário e preparação de correspondência do Estabelecimento. 

 
Art. 32. A função de Secretário(a) será exercida por um profissional com a habilitação exigida por lei. 
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Seção II 
das competências e forma de substituição 

Art. 33. Ao Secretário(a) compete: 

I - organizar-se e responsabilizar-se pelo serviço da secretaria, de modo a concentrar-se toda a 
escrituração escolar do estabelecimento; 

II - exercer todas as atribuições inerentes a função, decorrentes as legislação em vigor; 

III - assinar juntamente com o Diretor, toda a documentação referente à vida escolar do aluno e outros 
documentos que se façam necessários; 

 
IV - lavrar e subscrever atas e termos de reuniões, exames avaliação e resultados conclusivos de ano 
letivo; 

 
V - manter atualizado o acervo da legislação de ensino, emanada dos órgãos estaduais e federais; 

 
VI - organizar e manter atualizadas o sistema informatizado bem como, as pastas individuais dos 
alunos quanto à documentação exigida; 

 
VII - supervisionar a expedição e tramitação de qualquer documento ou transferência, assinando 
conjuntamente com o Diretor, atestados, transferências, históricos escolares, diplomas quando se tratar 
de habilitação profissional, atas e outros documentos oficiais; 

VIII - supervisionar o serviço de escrituração e registro escolar e de arquivo ativo, inativo e morto; 

IX - integrar-se com o Serviço de Orientação Pedagógica para a realização de um trabalho conjunto 
referente às atividades docentes e discentes do estabelecimento; 

X - fazer e cumprir os despachos e as determinações do Diretor; 

XI - organizar o arquivo de modo a assegurar a preservação dos documentos escolares e poder atender 
prontamente a qualquer solicitação do interessado da direção ou autoridades escolares; 

 
XII - promover em tempo hábil mediante autorização do Diretor a incineração de provas e outros 
documentos; 

 
XIII - orientar os alunos que atingem a faixa etária necessária para prestação de Serviço Militar e 
inscrição eleitoral; 

 
XIV - estabelecer com o Diretor o período e o roteiro de matrícula; 

 
XV - adotar medida que impeçam a retirada de documentos do arquivo e das pastas individuais, bem 
como impedir seu manuseio por pessoas estranhas ao serviço da Secretaria, salvo quando solicitado 
oficialmente por quem de direito; 

XVI - elaborar relatórios oficiais; 
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XVII - levantar dados estatísticos para controle interno e atender solicitações de órgãos estaduais e 
federais; 

Parágrafo único. O Secretário(a) terá auxiliares que o assessorarão no serviço podendo substituí-lo em 
seus impedimentos, por determinação específica do Diretor. 

 
Seção III 

escrituração escolar e arquivo 

Art. 34. O Setor de Escrituração Escolar e Arquivo será organizado de modo a permitir a verificação 
de documentos referentes às atividades técnico-pedagógicas e administrativas da Unidade Escolar. 

 
Art. 35. O Setor de Escrituração Escolar e Arquivo consta de: 

 
I - livro de Registro de Matricula; 

 
II - prontuário dos Alunos com cópia de Certidão de Nascimento, Ficha Individual de Matricula, Ficha 
Médica e Cartão de vacinação, Guia de transferência ou Declaração de Pré-escolaridade; 

 
III - livro de Registro de Atas de resultados finais e recuperação; 

IV - livro de Ocorrências; 

V - livros de Atas do Conselho de Classe; 

VI - livro de Registro de Transferências expedidas e recebidas. 

Art. 36. Resguardadas as características e a autenticidade, em qualquer época, pode o Estabelecimento 
substituir os livros, fichas e modelos de registro e escrituração descritos neste Regimento, por outros 
VIRTUAIS, bem como alterar os processos utilizados, simplificando-os e racionalizando-os. 

Art. 37. São válidas as cópias documentos escolares, devidamente autenticadas. 
 

Art. 38. Ao Diretor e ao Secretario cabe a responsabilidade por toda a escrituração e expedição de 
documentos escolares, bem como dar-lhes a autenticidade pela aposição de suas assinaturas. 

 
Parágrafo único. Todos os funcionários se responsabilizam pela guarda e inviolabilidade dos arquivos, 
dos documentos e da escrituração escolar. 

 
Seção IV 

serviços auxiliares 

Art. 39. Os serviços auxiliares estão vinculados à direção e se responsabilizam pela manutenção e 
conservação do patrimônio e pela segurança e funcionamento das atividades de apoio do 
estabelecimento. 

 
Art. 40. São Serviços Auxiliares: 

I - portaria; 



CENTRO CULTURAL MONTESSORIANO 

12 

 

 

 
II - atendimento; 

III - digitação e reprografia; 

IV - limpeza e conservação; 

V - vigilância 

Art. 41. Compete ao Serviço de Portaria: 

I - proceder a abertura e fechamento do prédio no horário regulamentar, fixado pela Direção; 
 

II - manter sob sua guarda as chaves da unidade escolar, conforme determinação da Direção; 
 

III - encaminhar a Secretaria toda correspondência recebida; 
 

IV - executar outras tarefas relacionadas com a sua área de atuação determinadas pela Direção. 

Art. 42. Compete ao Serviço de Atendimento: 

I - controlar a movimentação dos alunos no recinto da Unidade escolar e em suas imediações; 
 

II - comunicar à Direção da Unidade Escolar as ocorrências; 

III - atender aos professores nas solicitações de material escolar; 

IV  atender pais e alunos presencialmente, pelas redes virtuais e de telefonia; 

V - executar outras tarefas que lhe forem atribuídas pela Direção, na sua área de atuação. 

Art. 43. Compete ao serviço de Digitação e Reprografia: 

I - executar todo o trabalho de digitação e reprodução, encaminhado pelos diversos setores da Unidade 
Escolar; 

 
II - estipular prazos para recebimento e devolução do material sob a sua responsabilidade; 

 
III - revisar o material digitado antes de encaminhar à reprodução; 

 
IV - impedir a entrada de pessoas estranhas ao serviço a fim de evitar a quebra de sigilo; 

 
V - requisitar o material necessário e controlar seu consumo. 

Art. 44. Compete ao Serviço de Limpeza e Conservação: 

I - responsabilizar-se pelo asseio, arrumação e conservação das instalações, móveis e utensílios da 
Unidade escolar; 

II - verificar a segurança dos portões, portas, janelas, informando à Direção qualquer irregularidade; 
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III - requisitar material de limpeza e controlar seu consumo; 

IV - executar outras tarefas auxiliares determinadas pela direção. 

Art. 45. Compete ao Serviço de Vigilância: 

I - rondar o prédio e suas dependências zelando para evitar furtos, incêndios e invasão de estranhos; 

II - investigar qualquer ocorrência anormal que tenha observado, cientificando à Direção; 
 

III - executar quaisquer outras tarefas determinadas pela Direção, no âmbito de sua competência. 

 
Seção V 

da contabilidade, tesouraria e pessoal 

 
Art. 46. Ao setor de contabilidade, tesouraria e pessoal compete a execução das atribuições que lhes 
são inerentes. 

 
Art. 47. A tesouraria está sob a responsabilidade de um profissional com formação em Ciências 
Contábeis e contratado pela Entidade Mantenedora. 

Art. 48. Compete ao setor de contabilidade: 
 

I - preparar as guias de recolhimento das contribuições do INSS, PIS, descontos e Imposto de Renda e 
outras determinações em lei; 

II - registrar a escrituração em livros próprios de toda a contabilidade do estabelecimento. 

Art. 49. Compete ao tesoureiro: 

I - organizar a folha de pagamento e a relação das contas e obrigações a pagar; 
 

II - manter sempre em parceria com o contador; 
 

III - cobrar as mensalidades, observadas a legislação vigente; 
 

IV - recolher os descontos e encaminhá-los as instituições competentes, arquivando os comprovantes 
devidamente quitados. 

 
Art. 50. O setor pessoal consta de: 

I - ficha de freqüência de pessoal e cartão de ponto; 

II - prontuário de pessoal docente, técnico e administrativo; 

III - contratos dos funcionários. 

Art. 51. Compete ao setor de Pessoal: 
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I - organizar e manter atualizado o cadastramento dos funcionários em exercício no estabelecimento; 

II - fazer pagamento aos funcionários. 

 
Seção VI 

do almoxarifado 

 
Art. 52. O almoxarifado é o setor encarregado de requisição, recebimento, conferência, registro de 
entrega e saída de materiais necessários ao funcionamento do estabelecimento. 

 
Art. 53. O almoxarifado conta com funcionário designados pela direção e contratados pela Entidade 
Mantenedora. 

 
Art 54. Compete ao almoxarifado: 

 
I - receber, conferir, armazenar e distribuir material permanente de consumo; 

 
II - organizar e manter em ordem o almoxarifado de modo a permitir: 
a) separação para pronta entrega do material requisitado; 
b) guarda do material recebido; 
c) verificação periódica do material de fácil deterioração. 

III - providenciar em tempo hábil o levantamento do material necessário; 
 

IV - preparar e conferir o material e documentos relativos ao almoxarifado a serem apresentados 
mensalmente ao(a) diretor(a); 

 
V - fazer coleta de preços para aquisição ou locação. 

 
Art. 55. O almoxarifado funcionará nos horários e turnos de funcionamento do estabelecimento, de 
modo a atender a todos os seus serviços. 

 
CAPÍTULO IV 

DA BIBLIOTECA 

 
Art. 56. A Biblioteca constitui uma fonte de informação, leitura e consultas, para alunos e professores. 

 
Art. 57. A Biblioteca ficará sob a responsabilidade de um funcionário designado pela direção, 
legalmente habilitado e contratado pela Entidade Mantenedora. 

 
Art. 58. Funcionará a Biblioteca por regulamento próprio, aprovado pela direção e nos turnos 
correspondentes aos do estabelecimento oferecendo serviços de consulta. 

 
Art. 59. Compete ao Bibliotecário: 

 
I - permanecer no recinto da Biblioteca durante o horário do seu funcionamento; 
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II - organizar, catalogar e classificar os livros sob a sua guarda; 

III - cumprir e fazer cumprir o regulamento da Biblioteca; 

IV - incentivar e orientar os alunos nas consultas, leituras e pesquisas; 

V - apresentar anualmente o relatório geral e inventario dos livros; 

VI - propor a direção a aquisição de livros e outras publicações; 

VII - estimular os alunos a freqüentarem outras Bibliotecas da Cidade; 

VIII - controlar a entrada e saída de livros da Biblioteca, registrando-as em livro próprio. 

 
CAPÍTULO V 

DO ARQUIVO 

 
Art. 60. O arquivo inativo é constituído de toda a documentação da vida escolar que não se encontra 
em movimentação ativa no ano em curso, constituindo material de consulta e informação. Já o arquivo 
ativo é constituído de toda a documentação da vida escolar dos alunos que estão matriculados em 
curso. 

 
Art. 61. Podem ser incinerados após lavrados em atas os seguintes documentos: 

 
I - após a transcrição nos assentamentos individuais, as fichas individuais, atestados médicos, 
documentos indispensáveis relativos a funcionários e professores; 

II - declaração provisória de transferência, após a entrega pelo aluno do documento definitivo; 
 

III - diário de classe após 5(cinco) anos de uso, provas, exames especiais de classificação, 
reclassificação, se já lavradas as atas de resultados finais; 

 
IV - outros documentos, depois de vencido o prazo de validade ou de exigência de manutenção contido 
na legislação. 

 
Art. 62. Os arquivos dos professores e administrativos ficam sobre a responsabilidade do Setor 
Pessoal e está arquivado em ordem alfabética, contendo toda a documentação e cópia do contrato 
assinado. 

 
CAPÍTULO VI 

DA COMPOSIÇÃO CURRICULAR 

 
Art. 63. A educação infantil guia-se pelos princípios e fundamentos norteadores: 

 
I  princípios éticos de autonomia, da responsabilidade, da solidariedade e do respeito ao bem comum; 

 
II - princípios políticos dos direitos e deveres da cidadania, do exercício da criticidade e do respeito a 
ordem; 
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III - princípios estéticos da sensibilidade, da criatividade, da ludicidade e da diversidade de 
manifestações artísticas e culturais. 

Art. 64. A Educação Fundamental e Ensino Médio do Centro Cultural Montessoriano deverá garantir 
igualdade de acesso para os alunos a uma Base Nacional Comum, de maneira a legitimar a unidade e a 
qualidade de ação pedagógica na diversidade nacional: 

I - a Base nacional Comum e sua parte diversificada deverão integrar-se em torno do paradigma 
curricular, que vise estabelecer vínculo entre estas e: 
a) a vida cidadã através da articulação entre vários dos seus aspectos como: a saúde, a sexualidade, a 
vida familiar e social, o meio ambiente, o trabalho, a ciência e a tecnologia, a cultura e as linguagens; 
b) as áreas de conhecimento: língua portuguesa, matemática, ciências, geografia, história, língua 
estrangeira, artes, filosofia, sociologia e educação física. 
c) 10 competências e habilidades: senso estético, conhecimento, pensamento científico, crítico e 
criativo, comunicação, argumentação, cultura digital, autonomia e responsabilidade, empatia e 
cooperação, autoconhecimento, autocuidado e autogestão. 

 
Art. 65. Os programas de cada área de conhecimento e disciplina, atividade ou conteúdo específico, 
serão elaborados pelos professores e sob a responsabilidade do coordenador de área e assessorado pela 
supervisão e pela direção, obedecidas as diretrizes legais. 

 
Art. 66. As atividades escolares constarão de aulas práticas, teóricas, demonstrações, palestras, 
conferências, exposições, trabalho em grupo e individual, práticas de laboratório, projetos que 
objetivam a formação integral do educando. 

Art. 67. Os professores organizarão os planos de curso assessorados pelo(a) supervisor(a), tendo 
liberdade de escolha para fixar os recursos didáticos e metodologia necessários a aprendizagem, 
conforme orientação na legislação vigente, observando que: 

 
I - na programação, os conteúdos programáticos deverão estar em perfeita adequação aos objetivos 
traçados e a avaliação da aprendizagem; 

 
II - os planos de curso ou unidade deverão prever: objetivos, conteúdos programáticos, atividades 
planejadas, recursos planejados, avaliação da aprendizagem e carga horária. 

 
Art. 68. Qualquer modificação da estrutura prevista nos anexos vigorará, após a devida comunicação 
aos órgãos competentes. 

 
Art. 69. O Projeto Pedagógico, previsto nas diretrizes curriculares integra-se a este Regimento para 
todos os efeitos didáticos inclusive os de cumprimento da legislação do ensino. 

Art. 70. O quadro curricular está anexo a este Regimento. 

 
Seção I 

organização das classes 

Art. 71. Conforme a alínea IV, inciso III do artigo 24 da Lei 9394/96 e artigo 16 da Resolução 127/97, 
o Centro Cultural Montessoriano poderá organizar classes ou turmas com alunos de séries distintas, 



CENTRO CULTURAL MONTESSORIANO 

17 

 

 

com níveis equivalentes de adiantamento na área de conhecimento, para o ensino de língua estrangeira, 
artes, educação física ou outros componentes curriculares. 

Art. 72. Para as aulas práticas e de laboratório, as classes serão divididas em turmas que atendam as 
peculiaridades de cada área de conhecimento e aos recursos físicos do Colégio. 

 
CAPÍTULO VII 

DO REGIMENTO ESCOLAR 

Seção I 

do período letivo 

 
Art. 73. O estabelecimento, através de sua equipe pedagógica, irá definir o calendário letivo do ano 
subsequente, em cumprimento da legislação vigente. 

 
Art. 74. A carga horária mínima anual de referência será de no mínimo 1040h para o Ensino 
Fundamental e 1200h para o Médio, distribuídas por um mínimo de 200 dias de efetivo trabalho 
escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais e estudos de recuperação. 

 
Art. 75. Fará parte do período letivo, contar para as horas (800h) e dias (200) mínimos e legais, 
atividades preparatórias, interdisciplinares e opcionais, oferecidas eventualmente aos sábados e em 
turno oposto, que propiciem a formação integral do aluno como: aulas de reforço, aulões 
interdisciplinares, cursos extracurriculares e visitas. A participação do aluno deverá ser registrada em 
seu prontuário. 

 
Art. 76. Além do trabalho efetivo com alunos, a equipe docente participará ao longo do ano letivo, de 
atividades preparatórias, de programação e planejamento pedagógico, coordenação, avaliação, 
formação continuada, bem como os realizados em consonância com o artigo anterior. 

Art. 77. A Direção Pedagógica irá acompanhar e promover o cumprimento do plano escolar e 
calendário letivo, assessorada pelo coordenador pedagógico. 

 
Seção II 

do calendário escolar 

 
Art. 78. A diretoria juntamente com o serviço de orientação pedagógica, o serviço de orientação 
educacional e o corpo docente, elaborarão o calendário escolar anual. 

 
Art. 79. O planejamento geral do Centro Cultural Montessoriano elaborado anualmente, leva em 
consideração as necessidades da clientela e da comunidade, bem como as determinações legais. 

Art. 80. O Centro Cultural Montessoriano obedecerá ao calendário, a partir do qual irá montar um 
cronograma anual de atividade, devendo constar no mesmo: 
a) número de dias letivos; 
b) início e fim de cada unidade / bimestre; 
c) período de aulas e de férias; 
d) período de matrícula; 
e) período de planejamento escolar; 
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f) turno de funcionamento, duração de cada aula e dos intervalos; 
g) atividades extraclasse programadas; 
h) reuniões do conselho de classe e de pais e mestres; 
i) atos e solenidades comemoradas no Colégio; 
j) período destinado a estudos de avaliação e de recuperação de cada unidade, se houver; 
k) dias fixados para comemoração cívica e festiva; 
l) dias fixados para reuniões destinadas a assuntos administrativo-pedagógicos. 

Art. 81. Serão considerados períodos de férias para os alunos, aqueles compreendidos após o 
cumprimento de cada semestre letivo, determinado no calendário escolar. 

 
Art. 82. Os horários de aulas e outras atividades escolares serão organizados de modo a atenderem ao 
número de aulas de cada disciplina e área do conhecimento conforme interesse e necessidades da 
comunidade escolar. 

 
Art. 83. A duração do período escolar obedecerá ao que estabelece a Legislação pertinente, sendo que: 

 
I - a Educação Infantil atende a criança de 1 a 5 anos; 

 
II - o Ensino Fundamental da 1º ao 9º ano terá a duração de 9 anos letivos e compreenderá anualmente 
a carga horária prevista no calendário escolar em consonância com a Lei Federal nº 11.274, de 06 de 
fevereiro de 2006 e resol. CEE/Ba nº 60, de 05 de junho de 2007; 

III - o Ensino Médio terá a duração de 3 anos, obedecendo-se os critérios estabelecidos pelo CEE e 
pela Lei 9394/96. 

 
Seção III 

dos trabalhos escolares, projetos e princípios pedagógicos 

 
Art. 84. Os trabalhos e atividades escolares deverão estar integrados com as áreas do conhecimento e 
disciplinas de uma mesma área ou de áreas afins, de forma interdisciplinar e devem ser didaticamente 
solidários para atingir o objetivo, constituindo nos alunos a capacidade de analisar, explicar, prever e 
intervir, sob a supervisão dos professores e supervisores pedagógicos. 

 
Art. 85. Dentre outros trabalhos escolares serão realizados aulas, exercícios, verificações da 
aprendizagem, projetos, trabalhos práticos, orais em equipe e/ou individual. Todas as atividades serão 
desenvolvida a fim de atender de maneira integral a diversidade humana de cada turma, inclusive aos 
alunos de atendimento especial, em caráter inclusivo. 

 
Art. 86. No início de cada dia letivo ou atividade escolar, será registrada a frequência no diário escolar 
através do registro de acesso nas catracas da instituição, pelo uso do cartão individual do estudante. 

Art. 87. Os dias e horas previstos de efetivo trabalho escolar, aplicar-se-ão a cada classe isoladamente. 
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CAPÍTULO VIII 

DA MATRÍCULA 

Seção I 

período, exigências e organização das turmas 

 
Art. 88. Para ingresso no estabelecimento deverá ser requerida matrícula pelo responsável legal do 
aluno, no prazo fixado pela direção em edital próprio, resguardados 45 dias de reserva para alunos da 
casa. 

 
Art. 89. Ao assinar o requerimento de matrícula, o responsável pelo aluno aceita e obriga-se a 
respeitar as determinações deste regimento que estará a sua disposição para dele tomar conhecimento, 
bem como da legislação aplicável, inclusive as referentes ao pagamento de anuidades escolares. 

 
Art. 90. Os alunos aprovados, pertencentes ao estabelecimento, poderão confirmar sua matrícula 
automaticamente, desde que garantam nos prazos fixados, sua continuidade na Escola. 

 
Art. 91. O estabelecimento se destina ao atendimento de crianças e jovens e exige idade mínima de 6 
anos para matrícula dos alunos no 1º ano do ensino Fundamental e uma discrepância máxima de 2 anos 
na correlação idade/série. 

 
Art. 92. Fazem parte integrante dos atos contratuais de matrícula, as normas constantes deste 
Regimento, e no que couber, de outros atos normativos pertinentes. 

 
Art. 93. Computada a matrícula dos alunos integrantes da Escola, far-se-á a distribuição de turmas 
com alunos de ambos os sexos e a abertura para a matrícula de vagas remanescente, priorizando a 
continuidade dos alunos já acompanhados por este estabelecimento, conforme calendário de matrícula. 

Art. 94. O Centro Cultural Montessoriano não recusará matrícula nem dará tratamento desigual aos 
alunos matriculados por motivo de convicção filosófica, política ou religiosa, bem como por quaisquer 
preconceitos de religião, classe, raça, sexo ou necessidade especial, reservando-se o direito a exigir 
documentação necessária e indispensável à prestação do serviço como: 

 
I  Alunos regulares: documentação pessoal e dos responsáveis, de transferência e boletim do ano 
anterior; 

 
II  Alunos especiais: toda a documentação de praxe e os relatórios de atendimento de saúde 
necessários ao desenvolvimento do aluno. 

 
Art. 95. O estabelecimento se reserva o direito de rejeitar matrícula ou renovação, por desarmonia ou 
incompatibilidade com o regime disciplinar e administrativo, bem como em caso de descumprimento 
anterior de cláusula do contrato firmado por parte ou responsável pelo aluno. 

 
Art. 96. Na renovação de matrícula de alunos mantidos na mesma série, são exigidos apenas os 
documentos cujos dados devem ser atualizados ou aqueles que por acaso, não tenham apresentado 
ainda. 
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Seção II 

da matrícula de alunos novos 

 
Art. 97. Esta Unidade Escolar adota o sistema de matrícula do aluno por dependência a partir do 6º 
ano, de até três disciplinas em que tenha sido reprovado. 

I - obedecidas as normas próprias do sistema de ensino, a critério da diretoria, poderá ser aceita 
matrícula de aluno com dependência ou por disciplina; 

III - o aluno poderá cursar apenas as disciplinas e conteúdos de que depender de aprovação para 
conclusão de alguma etapa de ensino, sendo dispensado daquelas em que já tiver aprovação; 

 
IV - as disciplinas e conteúdos de que depender o aluno poderão ser cursados em turno ou horário 
diferente da turma ou série em que estiver matriculado normalmente; 

 
V - o estabelecimento não expedirá documento de conclusão do ensino Fundamental e médio para o 
aluno que depender da disciplina para aprovação; 

 
VI - não haverá antecipação do número de séries e anos, previstos na Lei nº 9394/96 para duração do 
Ensino Fundamental ou Médio, mesmo na matrícula por disciplina. 

 
Art. 98. São requisitos legais para a matrícula de alunos novos e transferidos: 

I - fotocópia da certidão de nascimento; 
 

II - número necessário de retratos relacionados no informativo; 

III - histórico escolar em 1ª Via; 

IV - declaração da Educação Infantil; 
 

V - cópia da Identidade; 
 

VI - relatórios próprios para atendimentos de necessidades especiais; 
 

VII - entrevista prévia; 
 

VIII - preenchimento das fichas e do contrato. 

 
Seção III 

da reserva e desistência da matrícula 

 
Art. 99. Considerar-se-á desistente, para efeito de definição de vagas e de demanda da nova matrícula, 
todo aluno que não comparecer nos prazos pré-fixados no calendário escolar. 

Art. 100. A matrícula não se presume realizada pelo atendimento a um ou alguns dos procedimentos 
previstos no Edital de matrícula, salvo por decurso de prazo de deferimento da proposta. 



CENTRO CULTURAL MONTESSORIANO 

21 

 

 

Art.101. O Centro Cultural Montessoriano não se responsabiliza pela reserva de vagas aos alunos da 
casa, que não se matriculam no prazo reservado e amplamente divulgado para a renovação. 

Art.102. A matrícula do aluno transferido para a Escola, só será efetivada mediante a apresentação da 
documentação no original, vedada a utilização de qualquer outro documento. 

 
Seção IV 

da transferência 

 
Art. 103. Só serão aceitas transferências e históricos que contenham o número do ato de 
reconhecimento, criação ou autorização de funcionamento do estabelecimento de origem, assim como 
as assinaturas e respectivos números de registro ou autorização do(a) diretor(a) e do(a) secretário(a). 

 
Art. 104. Constatadas irregularidades na transferência o aluno terá um prazo de 30(trinta) dias para 
providenciar a necessária regularização dos documentos escolares. 

 
Art. 105. A transferência é feita pela Base Nacional Comum, constante na proposta curricular. 

Art. 106. Para expedição dos documentos de transferência não será exigida declaração de vaga. 

Art. 107. Quando o aluno for transferido durante o ano letivo, deverão constar na sua ficha escolar as 
informações relativas aos estudos já realizados: 

I - freqüência e carga horária em cada disciplina; 
 

II - aproveitamento em cada disciplina, relativo ao período cursado; 

III - observar os casos determinados na classificação e reclassificação. 
 

Art. 108. O aluno transferido fica sujeito ao Regimento para o qual se transfere e ao qual deverá se 
adaptar. 

 
Art. 109. As notas de aproveitamento até a época da transferência, são atribuições exclusivas do 
estabelecimento de onde procede o educando, não podendo ser ajustadas ou modificadas. 

 
Art. 110. A transferência do aluno de um para o outro turno, dependerá da existência de vaga na série 
e do estudo das razões apresentadas pelo aluno em requerimento dirigido à direção. 

 
Art. 111. Não será aceita transferência de alunos de qualquer estabelecimento, curso ou turno, após o 
início da última unidade letiva. 

Art. 112. O documento de transferência será expedido no prazo de 60(sessenta) dias, a partir da data 
de solicitação, que deverá ser feita através do preenchimento de um requerimento. 
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Seção V 

do cancelamento 

 
Art. 113. Condições para o cancelamento da matrícula: 

I - o não acatamento das disposições regimentais; 

II - falta de renovação da matrícula em tempo hábil; 

III - duas reprovações na mesma série; 

IV - por determinação superior, conforme legislação específica aplicável a cada caso, resguardados os 
direitos das partes. 

 
CAPÍTULO IX 

DOS LIVROS OU INSTRUMENTO DE REGISTRO 

 
Art. 114. São instrumentos de registros: 

 
I - livro de registro de matrícula; 

 
II - prontuário dos alunos; 

III - pastas e fichas individuais; 
 

IV - livros de registros de atas de resultados finais, recuperação; 

V - livro de conselho de classe; 

VI - livro para classificação e reclassificação; 

VII - diário de classe; 

VIII - históricos escolares e certificados. 
 

Parágrafo único. Toda documentação relacionada no artigo anterior é de responsabilidade da 
Secretaria do estabelecimento. 

 
Art. 116. É atribuição e responsabilidade do(a) diretor(a), a expedição de históricos escolares, 
declarações de conclusão de série e certificados, bem como dar-lhes a autenticidade pela aposição de 
suas assinaturas. 
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CAPÍTULO X 

DO SERVIÇO TÉCNICO PEDAGÓGICO 

Seção I 

do serviço de orientação educacional 

 
Art. 116. A orientação educacional é instituída de acordo com a legislação vigente, sob a direção de 
um profissional legalmente habilitado e contratado pela Entidade Mantenedora. 

Art. 117. O Serviço de Orientação Educacional tem por objetivo a orientação e acompanhamento das 
habilidades, competências dos alunos nos planos afetivo, psicológico, cognitivo e social, bem como o 
aconselhamento vocacional. 

 
Art. 118. A orientação educacional juntamente com a supervisão e professores desenvolverão um 
trabalho sistemático de acompanhamento de todas as atividades relacionadas à aprendizagem, além de 
atendimento individual ao aluno e sessões de grupo. Também farão em conjunto todas as adaptações 
necessárias ao atendimento especial como: 

 
I  Adaptação dos conteúdos; 

 
II  Uso de recursos pedagógicos especiais; 

III  Adaptação de atividades e avaliações. 

Art. 119. Compete ao orientador educacional: 

I - auxiliar os alunos a compreenderem os problemas sociais, de modo que possam preparar-se para a 
vida em comunidade; 

 
II - zelar para que o estudo, a recuperação e o descanso dos alunos decorram em condições de 
conveniência pedagógica; 

 
III - elaborar anualmente o plano de ação, discutindo-o com os técnicos, professores e direção da 
escola; 

 
IV - promover reuniões ou palestras que visem complementar a educação dos alunos; 

 
V - criar ambientes que facilitem maior afinidade entre professores, alunos e vice-versa; 

 
VI - fazer atendimento aos alunos e seus familiares, visando à melhoria do processo ensino- 
aprendizagem; 

 
VII - participar das reuniões dos conselhos de classe, professores, pais e mestres; 

 
VIII - planejar e coordenar o processo de sondagem de interesses, aptidões e habilidades, visando 
despertar no educando a valorização do trabalho e a necessidade de uma escolha profissional 
consciente. 
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Seção II 

do serviço de supervisão educacional - coordenação 

 
Art. 120. O Serviço de Supervisão Educacional (Coordenação) será constituído por um profissional 
legalmente habilitado, conforme a lei vigente, contratado pela Entidade Mantenedora. 

Art. 121. O serviço de supervisão escolar é um processo dinamizador do crescimento pessoal e 
profissional dos alunos e coordenador das atividades docentes, cujas funções são de assessorar, 
coordenar, acompanhar e avaliar as atividades de caráter técnico-pedagógico do processo ensino- 
aprendizagem. 

 
Art. 122. Compete ao supervisor educacional: 

 
I - acompanhar, controlar e avaliar o processo ensino-aprendizagem; 

 
II - coordenar e assessorar os trabalhos de planejamento no início do ano letivo, em cada unidade, a 
fim de dar-se seqüência, coordenação e integração aos trabalhos didáticos; 

 
III - participar das reuniões dos conselhos de classe, professores, pais e mestres; 

IV - integrar os conteúdos programáticos das diversas áreas do conhecimento e disciplinas, 
supervisionando o cumprimento dos mesmos; 

V - assessorar a direção da escola nas questões pedagógicas, emitindo parecer e propondo medidas 
para melhorar a qualidade do ensino; 

VI - estudar os problemas de relacionamento professor-aluno, propondo soluções; 

VII - supervisionar os trabalhos, avaliações e estudos de recuperação; 

VIII - avaliar e analisar o trabalho de cada professor como também o rendimento escolar das turmas e 
propor medidas corretivas, se for o caso; 

 
IX - colaborar no controle e incentivo da assiduidade e pontualidade da escrituração dos diários de 
classe por parte do professor; 

 
X - estimular assiduidade dos alunos no controle dos 75% (setenta e cinco por cento) da freqüência; 

 
XI - acompanhar o desenvolvimento da aprendizagem dos alunos regulares e PNE; 

 
XII - promover atividades de formação continuada dos professores. 
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CAPÍTULO XI 

DO SERVIÇO ESPECIAL 

Seção I 

monitoria e tempo integral de estudo 

 
Art. 123. Os monitores estarão diretamente subordinados aos coordenadores de disciplina e o trabalho 
desenvolvido será acompanhado pela supervisão educacional. 

Art. 124. Poderá ser montada na escola uma monitoria para desdobramento e revisões de área do 
conhecimento e disciplina que ofereça maior complexidade para os alunos. 

 
Art. 125. O supervisor educacional estabelecerá os critérios para avaliação e mensuração do trabalho 
do monitor e posterior transformação em notas. 

 
Art. 126. A monitoria é exercida por profissionais habilitados ou estudantes de áreas afins, visando 
inclusive ao treinamento e a formação de novos professores. 

 
Art. 127. Será ofertado, no ensino infantil e fundamental I, contraturno com grade própria para 
formação continuada, alternativa, esportiva, complementar e reforço para alunos optantes através de 
contratação a parte. 

 
TÍTULO IV 

DO ACOMPANHAMENTO DO DESEMPENHO, DA FREQUÊNCIA E DA PROGRESSÃO DO 
ALUNO 

 
CAPÍTULO I 

DA VERIFICAÇÃO DO RENDIMENTO ESCOLAR 

 
Art. 128. O sistema de avaliação do Centro Cultural Montessoriano, obedecerá ao regime 
de 4 (quatro) unidades para todas as séries. 

 
Art. 129. Na Educação Infantil a avaliação é um processo continuo e englobará todos os aspectos do 
desenvolvimento da criança com base nos padrões de desempenho esperados para cada estágio em 
cada área curricular. 

 
Art. 130. Para avaliação do desempenho da Educação Infantil serão utilizados os dados de observação 
continua do comportamento da criança e os resultados da aprendizagem, nas diferentes experiências 
curriculares, definidos por expressões de estímulo. 

Art. 131. A avaliação da aprendizagem identifica e julga o desenvolvimento do aluno Educação 
Infantil nas áreas COGNITIVAS, AFETIVAS E PSICOMOTORAS. 
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Seção I 

da apuração da assiduidade, freqüência, critério de mensuração, avaliação do aproveitamento 

 
Art. 132. A avaliação do aproveitamento do Fundamental e Ensino Médio, será expressa através de 
uma escala numérica de zero a cem, objetivando proporcionar ao aluno maior oportunidade de 
desenvolvimento dos estudos em cada uma das unidades, considerando-se aprovado o aluno que 
acumular o mínimo de 60 pontos, no somatório das unidades. 

Art. 133. A avaliação do aproveitamento com vistas aos objetivos propostos no planejamento escolar, 
será feita através de trabalhos individuais ou de grupo, questionários orais ou escritos, provas objetivas 
ou/dissertações, testes, observação da conduta do aluno, assim como outros instrumentos 
pedagogicamente aconselháveis e diferenciados, em especial para o atendimento inclusivo. 

 
Art. 134. Para efeito de avaliação do rendimento escolar em Educação Física, será considerado: 

 
I - freqüência; 

 
II - teste de aptidão física; 

 
III - avaliação de conhecimentos teóricos. 

Parágrafo único. A verificação do rendimento escolar em Educação Física se fundamentará na 
frequência e respeito às normas comportamentais baseadas em COMPETÊNCIAS 
SOCIOEMOCIONAIS. 

 
Art. 135. No Ensino Fundamental e Médio, a avaliação deverá incidir sobre o desempenho do aluno 
nas diferentes experiências de aprendizagem, levando-se em consideração os conteúdos conceituais, 
procedimentais, atitudinais e socioemocionais. 

 
Seção II 

aspectos qualitativos e quantitativos 

 
Art. 136. Entende-se por aspectos qualitativos aqueles observados pelo professor em cada aluno, 
durante o processo de ensino-aprendizagem, no que se refere ao domínio de habilidades e 
competências bem como através da execução das atividades desenvolvidas, de modo a sentir-se o nível 
crescente do seu desenvolvimento integral, sua capacidade de reflexão, observação, criação, senso 
crítico, ação e decisão. Também a atenção, interesse, responsabilidade, participação e entrosamento 
com colegas na disciplina. 

 
Art. 137. Na avaliação quantitativa, deverão ser atribuídas ao aluno no mínimo duas notas por 
unidade, sendo obtida através de diferentes atividades escolares. 

Art. 138. No processo e/ou ao final de cada período de avaliação, serão analisados pelos professores 
(conselho de classe) os resultados qualitativos e quantitativos de cada aluno, em especial os  que 
para sua promoção necessitem de avaliações e encaminhamentos diferenciados. 
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Seção III 

formas de promoção e freqüência 

 
Art. 139. Será considerado aprovado à série seguinte, o aluno que no final do ano tiver obtido: 

I  mínimo de 60 (sessenta) pontos em cada conhecimento e/ou disciplina; 

II - a freqüência mínima de 75%(setenta e cinco por cento) do total de horas obrigatórias por 
disciplina, no período letivo regular, acrescentadas, para cada aluno, as horas referentes à atividades 
extras; 

 
III  ou nos estudos de recuperação 60(pontos). 

 
Art. 140. Encerrado o ano letivo, cumprindo o calendário escolar, o estabelecimento publicará por 
turma os resultados finais, mencionando por componente curricular freqüência média de avaliação e 
menção: APROVADO ou CONSERVADO. 

 
Seção IV 

segunda chamada 

Art. 141. Ao aluno que não comparecer às verificações das unidades, mas tendo assiduidade prevista 
em lei, ser-lhe-á assegurado o direito à segunda chamada por motivo de: 

 
I - luto, por morte de parente próximo; 

 
II - doenças, com apresentação de atestado médico, e podendo ser dispensado da taxa conforme 
parecer da coordenação; 

 
III - em caso de doenças infecto contagiosas que requeiram resguardo no estilo de quarentena. 

 
Seção V 

recuperação 

Art. 142. O Centro Cultural Montessoriano proporcionará estudos de recuperação ao longo do período 
letivo nos casos de insuficiente rendimento escolar, seguidas de avaliações, visando à melhoria do seu 
aproveitamento. 

 
Art. 143. Considera-se de aproveitamento insuficiente, o aluno que não tiver, pelo menos, 
60%(sessenta por cento), dos pontos atribuídos à média das avaliações em cada disciplina e média 
final. 

 
Art. 144. O tempo destinado a estudos de recuperação não poderá ser computado ao mínimo dos 
800(oitocentas) horas anuais e nem para contagem dos 200(duzentos) dias letivos. 

 
Art. 145. A unidade escolar oferecerá dois tipos de recuperação: periódica e final. 
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Art. 146. A recuperação periódica ou Paralela será realizada, por uma questão de tempo e 
aproveitamento, nas unidades I, II e IV em período previsto no calendário anual. A média, após a 
Recuperação Paralela, será calculada mediante o somatório da pontuação ofertada para esta 
modalidade em cada processo e amplamente divulgada, somadas às já aferidas por atividades da 
unidade. 

Art. 147. Cada recuperação periódica se dará pelo processo de revisão de conteúdos sobre a matéria 
lecionada na unidade de referência através de aulas ou estudos dirigidos. 

Parágrafo único: A escola se resguarda o direito de não ofertar recuperação paralela para disciplinas 
que tenham processo avaliativo baseado exclusivamente em trabalhos ou frequência, sendo o baixo 
rendimento consequente do descompromisso e/ou desorganização do aluno. 

 
Art. 148. A recuperação final será realizada após conclusão do período letivo regular. 

 
Art. 149. O aluno submetido aos estudos de recuperação será aprovado mediante comprovação de 
freqüência e participação nas atividades realizadas no período, atingindo no mínimo 60 (sessenta 
pontos) em cada área de Estudo, Disciplina ou Atividade a que se submeter. 

 
Parágrafo único. A recuperação implica em estudos individualizados sob a orientação do professor e o 
seu resultado expresso em notas, substitui o resultado anteriormente obtido no período letivo regular. 

Art. 150. O aluno que no final da avaliação dos estudos de recuperação obtiver média inferior à 
mínima estabelecida será levado à aprovação do Conselho de Classe que decidirá por sua promoção ou 
não, dentro dos critérios já estabelecidos no Art.136. 

Art. 151. Para submeter-se à recuperação paralela periódica, o aluno ou seu responsável deve requerê- 
la, no prazo estabelecido pela escola, bem como pagar, antecipadamente, a taxa referente à(s) 
matéria(s) requerida(s), no valor máximo de 40% do valor da mensalidade ou a ser estipulado pela 
direção para cada disciplina e unidade. 

 
Seção VI 

do sistema de classificação e reclassificação de alunos e adaptação 

 
Art. 152. O Centro Cultural Montessoriano promoverá a classificação dos alunos em qualquer série, 
exceto a 1ª série do ensino Fundamental, tomando por base sua experiência, grau de desenvolvimento 
pessoal e coerente com a proposta pedagógica. 

 
Art. 153. A classificação poderá ser feita: 

I - por promoção; 

II - por transferência; 

III - independente de escolarização anterior. 

Art. 154. A classificação por promoção será realizada para os alunos que cursaram, com 
aproveitamento, a série ou fase anterior, na própria Escola (artigo 24 Lei 9394/96). 
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Art. 155. A classificação por transferência será feita, quando necessário, com alunos procedentes de 
outras escolas. 

Art. 156. A classificação do aluno independente de escolarização anterior, observará o limite da idade 
de 14(quatorze) anos para a conclusão do Ensino Fundamental. 

Art. 157. A classificação conforme o artigo anterior dependerá de avaliação dos conteúdos da base 
Comum Nacional e somente se aplicará em caso de inexistência de qualquer escolarização formal 
prévia, ou quando for comprovadamente impossível a recuperação dos registros escolares. 

Art. 158. Fica proibida a reclassificação para a série seguinte, o aluno reprovado em série anterior. 

Art. 159. O aluno não poderá avançar, através da reclassificação em mais de uma série letiva. 

Art. 160. O aluno de escolas extintas, poderá matricular-se se comprovados os estudos pelo setor 
competente, podendo ser submetido ao processo de reclassificação, se necessário. 

 
Art. 161. Para efeito de adaptação, o Centro Cultural Montessoriano, através da supervisão escolar, 
poderá fazer a reclassificação de estudos de todo ou parte de disciplina ou mesmo conteúdo da série, 
de alunos transferidos. 

 
Art. 162. Serão efetuadas a classificação e reclassificação, através de avaliação escrita realizada pelo 
conselho de classe, que expressará o resultado em parecer circunstanciado, contendo inclusive 
justificativas e procedimentos adotados. 

Art. 163. Os resultados dos exames de classificação e reclassificação serão registrados em atas, 
lavradas em livro próprio, cuja cópia autenticada será anexada individualmente do aluno e passarão a 
constar do histórico escolar do mesmo. 

 
Seção VII 

dos alunos provenientes do exterior 

 
Art. 164. O aluno recebido em transferência do país ou do exterior, considerando o documento 
apresentado, poderá ser reclassificado em série compatível ou período adequado com o seu 
desenvolvimento, mediante exame prévio para a reclassificação, tendo como base as normas 
curriculares, observando a seqüência curricular que deverá se preservada. 

 
Art. 165. O aluno será matriculado na série em que corresponder os estudos realizados, procedendo-se 
a reclassificação, merecendo especial atenção e orientação à comunicação em Língua Portuguesa, na 
qual os documentos deverão ser traduzidos por tradutor público oficial, se redigidos, em Língua 
estrangeira sendo observado o que orienta a legislação atual. 

 
Seção VIII 

do estágio 

Art. 166. O aluno, regularmente matriculado no ensino médio, e a partir de 16 anos completos poderá 
participar do programa de estágio e incentivo à formação básica para o trabalho. 
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Art. 167. A promoção do estágio deve observar os seguintes direcionamentos: 

I - ser opcional para o aluno, regularmente matriculado e a partir de 16 anos; 

II - ser registrado no prontuário do aluno; 

III  assinatura de termo de parceria com a organização concedente do Estágio ou representantes dos 
segmentos interessados, a fim de garantir o direcionamento da parceria educacional; 

IV - assinatura de termo de compromisso firmado entre o aluno, ou seu representante legal e a parte 
concedente do Estágio; 

V - apresentação, por parte da concedente do estágio de um plano de atividades a ser desenvolvidas 
pelo estagiário; 

 
VI - garantia do respeito à legislação previdenciária, e outras proteções legais como: seguro contra 
acidentes pessoais e transporte; 

 
VII - carga horária diária máxima de quatro horas, perfazendo o total de até vinte horas semanais; 

 
VIII - acompanhamento de um docente para acompanhamento, orientação, supervisão e avaliação do 
estágio; 

 
IX - manter bom rendimento nas suas outras avaliações curriculares formais; 

X - participar das avaliações especiais, propostas como verificação do estágio. 

Parágrafo único. Estudantes, que já desempenhem atividades profissionais compatíveis com o perfil 
de sua formação, poderão desenvolver estágio supervisionado no próprio local de trabalho, cumpridas 
as formalidades previstas nos incisos do artigo anterior. 

 
TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO DISCIPLINAR 

 
Art. 168. A organização da área do conhecimento e disciplinar decorrem das disposições legais 
aplicáveis, das determinações deste Regimento Escolar, do contrato social da Entidade Mantenedora, 
dos regulamentos específicos e das decisões emanadas da diretoria, órgão e serviço mantidos pela 
escola. 

 
Art. 169. A Organização Disciplinar dos corpos técnico-pedagógico, administrativo, docente, discente 
e pessoal de apoio define, além dos direitos e deveres que lhes são assegurados em lei, que deverão no 
âmbito escolar observar normas peculiares. 
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CAPÍTULO I 

DO PESSOAL DOCENTE 

Seção I 

da categoria e formas de admissão 

 
Art. 170. O pessoal docente é constituído de todos os Professores da Unidade Escolar, portadores 
de/diplomas registrados, registro do MEC ou autorização da SEC. 

Parágrafo único. Os professores de Educação Infantil têm formação pedagógica especifica. 

 
Seção II 

dos direitos e deveres 

 
Art. 171. Direitos do Professor: 

 
I - comparecer a reuniões ou cursos relacionados com as atividades docentes que lhe sejam pertinentes; 

 
II - buscar aperfeiçoamento com especialização ou atualização em instituições nacionais e estrangeiras; 

 
III - liberdade na elaboração do plano de trabalho junto à coordenação de sua área; 

IV - autonomia na elaboração de testes e outros instrumentos utilizados na verificação da 
aprendizagem; 

 
V - gozar férias remuneradas; 

VI - receber remuneração pelo seu trabalho na forma estipulada pela entidade mantenedora e expressa 
no contrato individual de trabalho entre as partes. 

 
Art. 172. Deveres do Professores: 

 
I - manter a boa ordem do seu trabalho e promover a participação do aluno no processo ensino- 
aprendizagem; 

 
II - elaborar o Plano de Curso da Disciplina, Área de Estudo ou Atividades; 

 
III - registrar no Diário de Classe os assuntos dados em aula, a freqüência e as notas ou menções do 
aluno; 

 
IV - manter os alunos em classe no período de aula; 

V - participar das reuniões de Coordenação Pedagógica, Conselho de Classe e de Professores, que 
constituem atividades docentes; 

VI - ministrar aulas de recuperação; 

VII - avaliar os aspectos qualitativos por unidade, registrando as observações no Diário de Classe. 
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Art. 173. É vedado ao Professor: 

I - dedicar-se nas aulas a assuntos alheios à matéria; 

II - aplicar penalidades aos alunos exceto advertência e repreensão; 

III - fazer-se substituir nas atividades de classe por terceiros, sem aquiescência do Diretor; 

IV - ministrar curso particular remunerado aos próprios alunos; 

V - repetir notas ou tirar médias, sem proceder nova verificação da aprendizagem. 

Art. 174. Os especialistas gozarão dos mesmos direitos que os professores. 

CAPÍTULO II 

DO PESSOAL DISCENTE 

Seção I 

dos direitos e deveres 

 
Art. 175. O corpo discente será constituído de todos os alunos regularmente matriculados a Unidade 
Escolar. 

 
Art. 176. Constituem direitos do aluno: 

 
I - participar da programação geral da unidade escolar; 

II - ser considerado e valorizado em sua individualidade sem comparações em preferências; 

III - ser respeitado em suas convicções religiosas; 

IV - ser orientado em suas dificuldades; 

V - receber seus trabalhos e tarefas devidamente corrigidas e avaliadas em tempo hábil; 
 

VI - defender-se quando acusado de qualquer falta, assistido por seu representante legal; 
 

VII - requerer a segunda chamada e revisão de provas; 
 

VIII - fazer uso da biblioteca, desde que respeite as normas específicas do local. 

Art. 177. São deveres do aluno: 

I - comparecer pontualmente às aulas, provas e outras atividades programadas pelo professor ou pela 
unidade escolar; 

II - preservar o patrimônio escolar, bem como a propriedade alheia; 
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III - justificar sua ausência; 

IV - comparecer às aulas devidamente uniformizado; 

V - indenizar os danos a que der causa, tanto para a Unidade escolar, quanto aos seus servidores e 
colegas e visitantes; 

VI - portar-se com dignidade dentro e fora da Unidade Escolar, cuidando da boa aplicação deste 
regimento, em especial no que se refere às questões comportamentais esperadas; 

VII - devolver em tempo hábil e em perfeito estado os livros retirados da Biblioteca. 

Art. 178. É vedado ao aluno: 

I - ausentar-se da sala de aula ou ocupar-se, durante às mesmas, da execução de qualquer trabalho não 
planejado para o momento, sem permissão do professor; 

 
II - promover, sem autorização da diretoria: rifas ou vendas de quaisquer espécies, seja qual for seu 
objetivo; 

 
III - promover  dentro do estabelecimento ou em suas imediações; 

 
IV - portar armas, objetos perigosos ou que não façam parte do trato pedagógico; 

V  usar palavras de baixo calão, duplo sentido ou que possam ser potencialmente agressivas, 
indelicadas, constrangedoras ou desrespeitosas com qualquer pessoas na instituição, em suas 
imediações ou em qualquer atividade realizada ou promovida pela instituição; 

VI  fazer uso, portar ou promover qualquer substância ilegal ou inapropriada, no interior ou 
imediações da Escola; 

VII  forjar e/ou adulterar documentos; 
 

VIII - gravar nas paredes, no assoalho ou qualquer parte da escola, desenhos ou sinais gráficos ou 
jogar papéis ou objetos no chão que comprometem a ordem e o asseio; 

 
IX  organizar, incitar ou participar de movimentos/manifestações individuais ou coletivas, verbais, 
silenciosas ou virtuais, que provoquem faltas à aulas ou que possam constranger professores, outros 
discentes, dirigentes, funcionários ou a própria instituição; 

 
X - usar o nome da escola, em qualquer promoção, com fins lucrativos ou não, dentro ou fora da 
escola, sem autorização por escrito da direção. 

 
Parágrafo único: Espera-se da família apoio às normas constantes deste regimento, tendo em vista a 
sua concordância em resguardá-lo no ato da matrícula, assegurado o total acesso e conhecimento dos 
andamentos e providências a serem tomadas exaradas das normas constantes do mesmo. 
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CAPÍTULO III 

DO PESSOAL ADMINISTRATIVO 

Seção I 

categorias e formas de admissão 

 
Art. 179. Admite-se o pessoal técnico e administrativo por contrato individual de trabalho, respeitadas 
as disposições aplicáveis da legislação trabalhista, das leis e normas de ensino e deste Regimento 
Escolar. 

 
Art. 180. As atribuições do pessoal técnico-administrativo são determinadas por este regimento pelas 
normas de serviços internos, pela Entidade mantenedora e pela direção da Escola. 

 
Seção II 

dos direitos e deveres 

 
Art. 181. O pessoal administrativo tem direitos, prerrogativas e deveres emanados da legislação 
trabalhista e dos dispositivos regimentais que lhe forem aplicáveis e de normas internas de serviço, 
baixadas pela Entidade Mantenedora e pela direção. 

 
Art. 182. O pessoal administrativo é constituído de todos os funcionários que prestam serviço à 
administração escolar em atividades de apoio ao estabelecimento. 

 
CAPÍTULO IV 

ORGANIZAÇÃO DAS AÇÕES EDUCATIVAS 

 
Art. 183. Ação Educativa é a sanção disciplinar aplicada pelo não cumprimento dos deveres e 
obrigações estabelecidos por leis e normas regimentais, visando prevenir e evitar repetições de outras 
falhas. Tem como objetivo primordial a reflexão e o redirecionamento das ações da criança, do 
adolescente e do maior que ainda esteja em processo escolar formativo. 

 
Seção I 

das Ações Educativas aplicáveis aos alunos 

 
Art. 184. As ações educativas previstas são: 

 
I - avaliação zerada quando utilizar de meios ilícitos; 

 
II - conversa reservada (advertência verbal); 

 
III - notificação aos pais; 

 
IV - advertência escrita; 

 
V - suspensão das aulas e/ou atividades, que podem ser: do dia (casos de retirada de sala) ou vários 
dias quando a situação assim solicitar; 
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VI  restrição ao acesso em sala por: atraso, atraso persistentes ou significativo sem justificativa da 
família (após o 2h de aula), falta de fardamento adequado; 

VII - entrada condicionada à presença dos pais; 

VIII - reorientação disciplinar no turno oposto; 

IX - produção de trabalhos sobre temas pedagógicos; 

X  solicitação de entrega e guarda de objeto estranho ou trato pedagógico ou que esteja prejudicando 
o andamento/participação normal do aluno ou colegas no ambiente escolar; 

 
XI - transferência de turno; 

 
XII  encaminhamento à órgão de proteção à criança e adolescente ou responsável no tratamento de 
situações com maiores de idade, caso a caso; 

 
XIII  cancelamento ou recusa à renovação da matrícula. 

 
§1º. As ações relacionadas acima serão aplicadas de acordo com menor ou maior gravidade da falta ou 
de modo gradativo de acordo com suas repetições. 

 
§2º. A suspensão do aluno não o isentará da apresentação dos trabalhos escolares previamente 
determinados. 

§3º. O cancelamento da matrícula ou negativa de renovação, será aplicada quando da reincidência do 
aluno na pratica de atos inteiramente incompatíveis com as normas, os bons costumes ou a convivência 
escolar, bem como por incompatibilidade no trato pedagógico entre escola e família. 

§4º. O cancelamento da matricula ou negativa de renovação de matrícula dar-se-á através da 
expedição do documento de transferência compulsória, após o cumprimento do quanto definido na 
seção III. 

 
Seção II 

das penalidades aplicáveis ao pessoal docente e administrativo 

 
Art. 185. As penalidades previstas são: 

 
I - advertência verbal; 

 
II - advertência escrita; 

III - suspensão do trabalho; 

IV - rescisão contratual. 

Art. 186. A competência para aplicação de sanções ou os atos punitivos pertence à direção da Escola. 
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Art. 187. Sofrerá a penalidade de advertência o funcionário que: 

I - faltar com o devido respeito aos seus superiores hierárquicos; 

II - demonstrar descaso e incompetência no serviço; 

III - tiver procedimento incompatível com as funções que exerce dentro ou fora da instituição. 

Art. 188. Será suspenso o funcionário que faltar ao serviço sem licença previamente concedida, 15 
(quinze) dias consecutivos ou sofrer 3(três) advertências no mês. 

 
Seção III 

do inquérito escolar e administrativo 

 
Art. 189. O inquérito Escolar será instaurado para apurar irregularidades detectadas na Unidade 
Escolar, praticadas por alunos. 

 
Art. 190. O inquérito Escolar deverá ser instaurado pela Direção da Unidade Escolar que após ouvir o 
Conselho Docente definirá o cronograma para a sua realização. 

 
Art. 191. A comissão que constituirá o inquérito escolar será composta de pelo menos 3 (três) 
Professores do aluno(a) e conduzido pela orientação e coordenação em reunião fechada. 

 
Art. 192. O aluno e seu responsável serão convidados a se fazer presentes no estabelecimento, ficando 
a critério destes aceitar o convite. Durante a reunião da Comissão/Conselho, em momento definido 
pela mesma, será ofertado ao aluno e/ou seu responsável apresentar seu ponto de vista e defesa em 
relação aos fatos em avaliação, responder eventuais questionamentos dos mesmos, bem como tomar 
conhecimento da decisão ao final do encontro. 

Art. 193. O Inquérito Administrativo será instaurado para apurar irregularidades, assegurar o 
cumprimento das normas e preservar os interesses do ensino e do Corpo Docente, Discente e 
Administrativo. 

 
Art. 194. O inquérito Administrativo deverá ser instaurado por Portaria do Diretor que definirá a 
composição da comissão, prazos para realização e conclusão do mesmo. 

 
Parágrafo único. A intervenção da Secretaria de Educação do Estado poderá ocorrer desde que a falta 
comprometa a idoneidade das pessoas do diretor, vice-diretor, professor ou secretário escolar. 

 
TÍTULO VI 

DOS ÓRGÃOS AUXILIARES 

 
Art. 195. Órgãos Auxiliares são aqueles de função especial que visam reforçar metas educacionais de 
interesses curricular e comunitário e sua criação será pelo interesse da comunidade com o apoio da 
instituição. 

Art. 196. São considerados Órgãos Auxiliares: 
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I - grêmio estudantil; 

II - associação de pais e mestre; 

III - associações desportivas; 

IV - serviços de apoio. 

Art. 197. Cada órgão auxiliar elaborará seu estatuto próprio que será submetido à discussão e 
aprovação pela direção do estabelecimento. 

Parágrafo único. Caberá aos dirigentes de cada órgão cumprir e fazer cumprir o estatuto e promover 
alterações quando necessário. 

 
CAPÍTULO I 

DO GRÊMIO ESTUDANTIL 
 

Art. 198. Os alunos podem organizar o grêmio escolar elaborando o seu estatuto, respeitadas as 
normas deste Regimento, destinado a promover atividades recreativas, literárias, artísticas, culturais e 
esportivas. 

 
Art. 199. A diretoria do Grêmio será eleita pelos alunos e constituída dos cargos, que estes acharem 
necessários à realização das atividades da associação. 

 
CAPÍTULO II 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRE 

Art. 200. A Associação de Pais e Mestre congregará os pais e, na falta destes, os responsáveis dos 
matriculados na Escola, com a finalidade de manter o intercâmbio entre a família e a escola e estimular 
o ideal comunitário de que a família é co-responsável. 

 
Parágrafo único. A associação de pais e Mestre terá regulamento próprio, cujo projeto será elaborado 
pela diretoria da APM e pelo SOE e discutido pela assembléia geral da APM que o aprovará. 

 
Art. 201. A Associação de pais e Mestre prestará seu apoio às iniciativas da escola e do Grêmio, tais 
como: festas, excursões, concursos e outros, de modo especial às comemorações cívicas. 

 
Art. 202. A associação de pais e mestre, sob o aspecto pedagógico, estará subordinada ao SOE e, sob 
o aspecto administrativo-econômico, à diretoria da Escola que nomeará um professor para assistência 
aos pais, quando necessário. 

 
Art. 203. Além das reuniões gerais da APM poderão ser convocadas reuniões parciais dos pais de 
alunos de uma determinada série ou turma, para debate de assuntos específicos. 
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CAPÍTULO III 

DA ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA 

Art. 204. Cabe à associação desportiva, com prévio conhecimento da direção, promover torneios 
internos e externos, assim como preparar atletas para campeonatos interescolar, estaduais e nacionais, 
se for o caso. 

Art. 205. A finalidade desta associação é desenvolver o espírito grupal, competitivo e comunitário, 
demonstrando, destarte, a necessidade de ter mente sadia em corpo são, através da prática de esporte e 
ginástica. 

 
CAPÍTULO IV 

DOS SERVIÇOS DE APOIO DIDÁTICO 
 

Art. 206. Entende-se por serviços de apoio didático, aquele responsável pela execução dos trabalhos 
na reprografia, laboratórios de informática e ciências. 

 
TÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 207. O presente Regimento Escolar, será discutido com toda a comunidade escolar que deverá 
cumprir e fazer cumprir as disposições nele contidas. 

§1º. Caberá a Direção da Unidade Escolar, promover meios para a leitura e análise do Regimento, 
devendo ser colocado, portanto, em local de fácil acesso. 

§2º. Considerar o conteúdo de Regimento como um assunto a ser dado em aula. 

Art. 208. Este Regimento Escola poderá ser alterado sempre que visar o aperfeiçoamento no processo 
educativo, sendo encaminhado ao órgão competente da SEC, para análise e posterior aprovação. 

 
Art. 209. No primeiro dia de aula de cada ano deverá realizar-se a solenidade de abertura do ano 
letivo. 

 
Parágrafo único. A aula inaugural ficará a cargo da Coordenação, Orientação, Professor ou autoridade 
de ensino, versando sobre assunto educacional. 

 
Art. 210. Deverão ser adotados e amplamente divulgados as insígnias, símbolos e hino da Unidade 
Escolar. 

 
Art. 211. Nos dias de festa nacional ou de tradições locais, a Unidade Escolar deverá promover por si 
ou em colaboração com autoridades ou instituições locais, festejos comemorativos de conteúdo cívico 
e cultural. 

Parágrafo único. Será considerada data festiva, o dia 15 de março, data da fundação da Unidade 
Escolar. 
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Art. 212. O hasteamento da bandeira deverá ocorrer em caráter solene, durante o ano letivo, pelo 
menos uma vez por semana e nos dias de festa ou de luto nacional.

Art. 213. Aos alunos impedidos de se locomoverem e/ou que estejam em condições especiais de 
aprendizagem que impeçam sua presença na instituição, deverão ser aplicados exercícios e/ou 
trabalhos alternativos ou provas e testes preferencialmente de 2ª chamada ou em sua impossibilidade 
através de serviço domiciliar por auxiliar pedagógico, estagiário, Professor, Supervisor ou Orientador 
Educacional da Unidade Escolar.

Art. 214. Poderão ser formados grupos de ex-alunos da Unidade Escolar com fins desportivos, 
artísticos e comunitários.

Art. 215. Nesta Unidade Escolar a média adotada para a aprovação direta foi 7,0 (sete) até 1991, 
passando para a média 6,0 (a partir de 1992 até 2018) e por fim 60 pontos (a partir de 2019).

Art. 216. O sistema de matrícula por dependência nesta Unidade Escolar foi adotado a partir do ano de 
1997 e a partir de 2014 será possibilitado o método também de um nível para outro.

Art. 217. O Presente Regimento Escolar, após entrada no órgão competente da SEC e CEE, terá 
validade a título precário até a sua aprovação e posterior publicação.

Salvador, 01 de junho de 2022.

Assinatura do Diretor(a) ou Mantenedor(a) 
Maria Lúcia Bastos Saraiva Matos.

Diretora

















  
CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA E O  COLÉGIO MONTESSORIANO  / EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS MONTESSORIANO LTDA 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede nesta Capital, 
na 5ª Avenida, nº 750 - CAB, doravante denominado MINISTÉRIO PÚBLICO, neste ato representado pelo 
Coordenador do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado da Bahia, 
Márcio José Cordeiro Fahel, nos termos do ato de delegação nº 036/2022, e o COLÉGIO MONTESSORIANO  / 
EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS MONTESSORIANO LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.741.710/0001-06, 
localizada na Rua Abelardo Andrade de Carvalho, Bairro Boca do Rio  Salvador/BA, neste ato  representada pela 
representante legal Ivanildes Bastos Saraiva Matos,  doravante denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, resolvem, 
em consonância com o disposto na Lei Federal n° 11.788/2008 e com outras legislações a este aplicáveis, e, ainda, 
observando-se o disposto no procedimento administrativo SEI nº 19.09.48132.0007483/2025-59, celebrar o 
presente CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO,  que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 
1.1. O presente convênio tem por finalidade possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados e 
com efetiva frequência no Ensino Médio ofertado pelo COLÉGIO MONTESSORIANO  / EMPREENDIMENTOS 
EDUCACIONAIS MONTESSORIANO LTDA, no processo seletivo para MINISTÉRIO 
PÚBLICO. 
1.2. A realização de estágio não acarretará qualquer vínculo de natureza trabalhista/empregatícia com o 
MINISTÉRIO PÚBLICO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 
2.1. A realização do estágio dependerá de prévia formalização, em cada caso, do termo de compromisso, 
celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO, o aluno estagiário e a Instituição de Ensino. 
2.2. Os termos de compromisso de estágio integrarão este convênio independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA  SUPORTE FINANCEIRO 
3.1. As partes arcarão com suas despesas de acordo com sua previsão orçamentária. 
3.2. O MINISTÉRIO PÚBLICO concederá uma bolsa de complementação educacional ao estagiário, em valor 
mensal a ser fixado por ato do Procurador-Geral de Justiça do Estado da Bahia, bem como outros direitos e 
vantagens previstos em normas específicas. 
 
CLÁUSULA QUARTA  DA DURAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO 
4.1. A duração do estágio não poderá ser superior a 02 (dois) anos, ressalvado quando se tratar de estagiário 
portador de deficiência. 
4.2. A jornada do estagiário será de 20 (vinte) horas semanais, em horário estabelecido pelo MINISTÉRIO 
PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do educando. 
 
CLÁUSULA QUINTA  DO ESTÁGIO 
5.1. O estágio só poderá ser realizado se obedecidas as normas regimentais do COLÉGIO MONTESSORIANO  / 
EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS MONTESSORIANO LTDA com relação à situação do aluno no curso, e de 
acordo com o seu regulamento de estágio. 
5.2. Qualquer estudante regularmente matriculado no Ensino Médio oferecido pelo COLÉGIO MONTESSORIANO  
/ EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS MONTESSORIANO LTDA, poderá candidatar-
do MINISTÉRIO PÚBLICO, desde que haja disponibilidade de vagas. 
 
CLÁUSULA SEXTA  OBRIGAÇÕES 
6.1. O MINISTÉRIO PÚBLICO e o COLÉGIO MONTESSORIANO  / EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS 
MONTESSORIANO LTDA praticarão todos os atos necessários à efetiva execução dos estágios, ficando acordadas 
as seguintes obrigações: 
 
6.1.1.  COLÉGIO MONTESSORIANO  / EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS MONTESSORIANO LTDA 



a) zelar pela observância do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local 
em caso de descumprimento de suas normas; 

b) prestar informações sobre o desempenho acadêmico do aluno estagiário quando solicitadas 
pela instituição concedente, bem como sobre quaisquer fatos supervenientes relacionados à 
vida acadêmica do aluno estagiário; 

c) informar à organização concedente sobre quais profissionais do seu quadro funcional serão 
responsáveis pela coordenação, orientação, acompanhamento e avaliação do aluno estagiário; 

d) efetuar os devidos registros do estágio e a expedição dos documentos necessários; 
e) comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas previstas para a 

realização das avaliações acadêmicas. 

6.1.2. DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
a) proporcionar condições físicas e materiais necessárias ao aproveitamento do aluno nas 

atividades do estágio; 
b) designar profissional de seu quadro funcional, com formação ou experiência na área de 

conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) 
estagiários simultaneamente; 

c) emitir documentos comprobatórios de realização e conclusão do estágio, indicando, 
resumidamente, as atividades desenvolvidas, o período de estágio e o resultado da avaliação 
sobre o desempenho do aluno estagiário; 

d) 
do desligamento do aluno estagiário; 

e) contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais. 
 
 

6.1.3 DO ALUNO ESTAGIÁRIO 
a) cumprir fielmente o plano de atividades de estágio, primando pela eficiência, exatidão e 

responsabilidade em sua execução; 
b) atuar com zelo e dedicação na execução de suas atribuições, de forma a evidenciar 

desempenho satisfatório nas avaliações periódicas a serem realizadas pelo supervisor da 
organização concedente que acompanha o estágio; 

c) manter postura ética e profissional com relação à organização concedente, respeitando suas 
normas internas, decisões administrativas e político- institucionais; 

d) respeitar, acatar e preservar as normas internas do MINISTÉRIO PÚBLICO, mantendo rígido 
sigilo sobre as informações de caráter privativo nele obtidas, abstendo-se de qualquer atitude 
que possa prejudicar o bom nome, a imagem ou a confiança interna e pública da Instituição; 

e) manter relacionamento interpessoal e profissional de alto nível, tanto internamente, quanto 
com o público em geral, respeitando os valores da organização concedente e os princípios 
éticos da profissão. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  SEGURO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO providenciará seguro de acidentes pessoais em favor do aluno estagiário, no período 
de duração do estágio. 

 
CLÁUSULA OITAVA  DO DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO 
8.1.O desligamento do estagiário ocorrerá nas seguintes hipóteses: 

a) automaticamente, no vencimento do termo de compromisso de estágio, salvo na hipótese de sua 
renovação; 

 
b) por ausência não justificada de 8 (oito) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados, no 

período de 1 (um) mês; 
 

c) conclusão do curso na instituição de ensino, formalizada pela colação de grau, para estudantes de 
nível superior, ou pela data da formatura, para estudantes de nível médio; 



 
d) trancamento de matrícula, desistência ou qualquer outro motivo de interrupção do curso; 

 
e) a pedido do estagiário, mediante comunicação prévia ao órgão ao qual estiver vinculado e ao 

CEAF; 
 

f) desempenho insatisfatório; 
 

g) descumprimento do que se convenciona no termo de compromisso de estágio; 
 

h) reprovação no período escolar cursado; 
 

i) conduta pessoal reprovável; 
 

j) na hipótese de troca e ou transferência de instituição de ensino ou curso; 
 

k) por interesse e conveniência do Ministério Público. 
 
8.2. Entende-
qualquer ato ou fato de iniciativa do estudante, do COLÉGIO MONTESSORIANO / 
EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS MONTESSORIANO LTDA, ou mesmo decorrente de factum 
principis, que implique em solução de continuidade do curso. 

 

CLÁUSULA NONA  DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

9.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18  Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e na Lei nº 
12.965/14  Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se comprometem a manter política de 
conformidade junto ao seu quadro de servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que terão 
acesso a dados pessoais gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser custodiados, 
em razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do presente Acordo de Cooperação, sob 
pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  

9.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações sigilosas (assim 
consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos termos da Lei nº 
12.527/11 e da Lei nº 13.709/18  LGPD), eventualmente compartilhadas na vigência do Acordo de Cooperação, 
vedada sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por violação de 
sigilo legal, conforme normas aplicáveis. 

9.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a que se tenha acesso em função do presente 
instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, salvo o compartilhamento com outros órgãos de 
controle de informações e de dados gerados por meio de processos preditivos, respeitado o disposto na Lei nº 
13.709/18  Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais  LGPD. 

Parágrafo único. O compartilhamento de que trata esta cláusula deverá ser estabelecido por instrumentos 
específicos em que sejam previstas as questões de caráter confidencial, exigindo-se igualmente dos partícipes os 
aspectos de confidencialidade descritos no presente Acordo. 

 9.4 Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após o término de seu 
tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida a conservação para as finalidades 
estab   

9.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 



providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

9.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a informar um ao outro o 
respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal de comunicação entre o controlador, os titulares 
dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).  

CLÁUSULA DÉCIMA  VIGÊNCIA 
Este convênio terá um prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de sua publicação no Diário 
de Justiça Eletrônico, facultando-se a prorrogação do mesmo, conforme manifestação de interesse recíproco 
formalizada por meio de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DENÚNCIA / RESCISÃO 
Este convênio poderá ser, a qualquer tempo e por iniciativa de uma das partes convenentes, denunciado ou 
rescindido, em virtude do descumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, tornando-se obrigatória, 
em ambos os casos, a prévia notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  ADITAMENTO 
O presente convênio poderá ser alterado, a qualquer tempo, mediante Termo Aditivo elaborado de comum 
acordo entre as partes convenentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  PUBLICAÇÃO 
O MINISTÉRIO PÚBLICO será responsável pela publicação do extrato deste instrumento no Diário de Justiça 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Salvador, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer controvérsias e dúvidas que venham a surgir no cumprimento deste instrumento e dos 
termos aditivos dele decorrentes. 
 
E, por estarem justas e acordadas as cláusulas e condições, firmam os signatários o presente termo, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas subscritas, para que produza seus efeitos legais. 
 
 

Salvador/BA, 2025. 
 
 
 
 
 
 

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL 
Coordenador do CEAF 

 
 

IVANILDES BASTOS SARAIVA MATOS 
Representante Legal  

 






















